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Município de Maeapá 

Diário Oficial 
DECRETO N° 526/91, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1991 -ANO VIl- N° 337 

Macapé • Amapé, 02 de Junho 6 t 3 de Junho de 1997 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Anníbal Barcellos 
PREFEITO 

Airton Ouaresma de Oliveira 
VICE PREFUTO 

Caleb Garcia Medeiros 
PROCURADOR GfRAL 00 r.1UrJICÍO DE i.lACAPA 

Alfredo lnajosa Braga 
CHlF E DO GABH~E H CIVIL GABIC 

Ademir Santos de Almeida 
AUDITOR GERAL 00 r.1Ur~ICIPIO 

SECRETARIADO 

SECRETÁRIA U 11 ADMINISTIIAÇAO 
MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SfCRETW MUN.Il EOOCAçlO E CllTUIQ 

ALIERTIIIA GUEDES DA S/l VA 

SECRETARIA MUN.IllRABAU«< E Açlo COUTÁRIA 

IOSÁLIA DOS SAIITOS RIBEIRO 

SECRETMG UUN.II MfJI Alam E 1\IUSIIl 

JOJO DE ANDRADE DE UCHfJA 

SECRETARIO MUN. DE OIIRAS E SERVIÇOS Pl1aucos 
LUa FELIPE DA SILVA TRA V ASSO 

SECRETARIA MUN. DE SAOOE 

CLEONICE.MACIDO ALVES 

SECRETWl UUN.Il ANANÇAS 

JAIIARY CARVAO IIUIIES 

SECRETARIO MUH. DE AGRICUllW E ABASTECIMENTO 

PEDRO ROII/LDO DIAS IIALCHER 

SECIETAIIIJ U .ll PWtWDTtl E lml GWI. 

WMUIIDO IIONA TO DA S/L VA PIRES 

DISPOE SOBRE A CRIAçAo DO DIARIO 

OACIAL DO MUNICfPIO DE MA C~ A. 

0 Prefelto Municipal de Macapá. usando das atrlbu(ÇOes QUII 

lhe sao conferidas pelo Art. 34, Inciso I, da Lei n' 6.~. de 11 de 

Outubro de 1979, combinado com o Art. 30, Inciso v,. da Constltulç 

ao Federal, e tendo em vista a lei Municipal~ 347/89 - PMM, 15 de 

agosto de 1989. 

DECRETA: 

Art. 1'-CRIAR o Di4rlo Oficial do Munláplo de Macapá. a fim 

de atender aos Interesses sociais e daAdministrctçao Pllbllca. 

Art. ~ - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua 

assinatura, sendo revogadas as disposições em contrário. 

0~-SE CI~CIA. REGISTRE-SE E CUMPRA·SE. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 
27 de novembro de 1991. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 
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O O.O.M. poderá ser encontrado no Departamento Administrativo e 
Ananceiro da SEMAD · PMM 

Deverão ser dirigidas, por escrito, à Divisão de Apoio 
Administrativo da SEMAD, até 08 (oitol dias após a publicação. 

Decretos 
Portarias 

leis 
Comunicado 

Extratos 
Termos 
Edital 

Erratas 

DECRETO N' U231 de 28 de maio de1997 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Municfplo, em seu Art. 222, inciso V, 
e Art 79, inciso VIl da Lei n° 841/96 da PMM. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Vigente, Crédito Suplemen
tar no valor de R$ 3.705.859,00 (Três Milhões, Setecentos e Cinco Mil, 
Oitocentos e Ctnquenta e Nove r ,Jis), conforme o Anexo I constante do 
presente Decreto. 

Art. 2° - Os recursos necessários a execução do disposto no 
artigo ãnterior, decorrerão de anulação de dotações, conforme Anexo 11 
constante do presente Decreto. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá, 28 
de maio de 1997. · 

ANNIBAL BARCELLOS 
Prefeito Municipal de Macapá 

RAIMUNDO NONATO DA SILVA PIRES 
Secretário da SEMPLA 

DECRETO N' 1.225187 • P.MM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atribuições 
legais que lhe sao conferidas pelo Art. 222, incisos I e 11, da Lei Orgânica . 
do Munlcfpio. 

DECRETA: 

Art. 1°- EXONERAR CLARISCE AMÉRICA DA SILVA. do Gargo 
de Provimento em Comlssao de Diretor do Departamento de Desenvolvi
mento Comunitário, Correspondente ao Código DAS. 101.2. do Grupo 
Direção e Assessoramento Superior- DAS. 100, da Secretaria Municipal 
de Trabalho e Ação Comunitária- SEMT AC. a partir da presente data. 

Art. ~ - Este Decreto entra em vigor na data de sua publlcação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SAN}"OS BANHA. 04 de junho de 1997. 

ANNIBAL BARCillOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminlstração1 aos 
04 dias do mês de junho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

DECRETO N' 1.228/97 · PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Art. 22.2, incisos I e 11, da Lei Orgânica 
do Municfpio. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR FRANCISCO PEREIRA DE LIMA, do 
Cargo de Provimento em Comissão de Diretor do Departamento de Esta
tfstica e Informação, DAS 101.2. do Grupo Direção e Assessoramento 
Superior- DAS. 100. da Secretaria Municipal de Planejamento e Coorde
nação Geral - SEMPLA, a partir da presente data. 

Art. ~- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 04 de junho de 1997. 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração. aos 
04 dias do mês de junho de 1997. 

MARtA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N• 1.227187 • PMM . 

O Prefeito MunJcipal de Macapá, usando de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e U, da Lei Orgânica 
do Municfpio . 

. . 
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Art. 1° - EXONERAR ROSANA DO SOCORRO BRITO SILVA 
MALCHER. do cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão 
de Programação. DAS.101.1, do Grupo Direção e Assessoramento Supe
rior- DAS. 100, da Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação 
Geral - SEMPLA, a partir da presente data. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 04 de junho de 1997. 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração. aos 04 dias do 
mês de junho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO 11• 1.228187 • PMM 

O Prefeito Municipal de Macapâ. usando de suas atrlbuiçOes 
legais que lhe são conferidas pelo Art. 222. Inciso V, da lei Orgânica do 
Mumclpro. 

CONSIDERANDO o disposto no Art.2V. da lei n° 858, de 29 de 
janeiro de 1997. 

DECRETA. 

Art 1°- EXONERAR CARLOS MURILO PINHEIRO. do Cargo de 
Provimento em Comissão de Chefe de Gabinete. da EMPRESA MUNICI
PAL DE URBANIZAÇÃO DE MACAPÁ- URBAM, a partir de 03 de junho 
de 1997. 

Art li- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus eleitos legais. a partir de 03 de junho de 1997. revoga
das as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 04 de junho de1997. 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
04 dias do mês de junho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N• 1.229197 • PMM 

O Prefeito Municipal de Macapt usando de suas atrlbuiçOes 
legais que lhe sao conferidas pelo Art. 222. incisos I e 11, da Lei Orgânica 
do Munlclpio. 

DECRETA: 

Art. 1°- EXONERAR RAIMUNDA DE LIMA GUEDES, do cargo 
de Provimento em Comissão de Chefe Interino da Divisao de Recursos 
Didáticos, Correspondente ao Código DAS. 1 01.1, do Grupo Direção e 
Assessoramento Superior- DAS. 100, da Secretaria Municipal de Educa
ção e Cultura - SEM EC, a partir da presente data. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 04 de junho de 1997. 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
04 dias do mês de junho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N• 1.230187 · PMM 

O Prefeito Municipal de Macapâ, usando de suas atribulçOes 
legais que lhe sao conferidas pelo Art. 222, inciso V, da lei Organica do 
Municfpio. 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 20. da lei nO 858. de 29 de 
Janeiro de 1997. 

DECRETA: 

Art. 1g - NOMEAR ILZA REGINA D'ALMEIDA COUTO BARRE
TO. para exercer o Cargo de Provimento em Comlssao de Chefe de Gabi
nete, da EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE MACAPÁ - UR
BAM, a partir de 03 de junho de 1997. 

Art. 20- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçao, 
retroagindo seus eleitos financeiros a partir de 03 de junho de 1997. 
revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 05 de junho de 1997. 

ANNlBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aQs • 
05 dias do mês de junho de 1997. 
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MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 1.131197· PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e 11, da lei Orgânica 
do Munícrpio. 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR RAJMUNDA TELMA CAVALCANTE DE 
SOUZA. para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Diretor do 
Departamento de Estatrstica e Informação. DAS. 101.2, do Grupo DireçãQ 
e Assessoramento Superior - DAS. 100. da Secretana Municipal de 
Planejamento e Coordenação Geral- SEMPLA, a partir da presente data. 

Art. 29- Este Decreto enlra em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 05 de junho de 1997. 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
05 dias do mês de junho de 1997. · 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N• 1.232197 · PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá usando de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Art. 222. incisos I e V, da Lei Orgânica 
do Municrpio. 

DECRETA: 

Art. 1° - DESIGNAR GEOVAN DA SILVA FERRBRA, Chefe da 
Divisão de Eslatrstica - SEMPLA. Código DAS. 1 01.1, do Grupo Direção 
e Assessoramento Superior - DAS. 100. a ausentar-se da sede de suas 
atividades normais. até a cidade de Belém-PA. para participar de Reuni
ões na Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, no 
período de 26. 27 e 28 de maio de 1997. 

Art. 20- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 05 de junho de 1997. 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
os dias do mês de junho de1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N• 1.233/97 · PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, incisos I e V, da Lei Organica 
do Município. 

DECRETA. 

Art. 19 - DESIGNAR ~OSÉ NEWTON COSTA - Assessor 11 -
SEMAB, Código DAS 101 .2, do Grupo Direção e Assessoramento Supe
rior- DAS. 100, a ausentar-se da sede de suas atividades normais, até a 
cidade de Belém-PA, para participar de Reuniões na Superintendência do 
Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, no perfodo de 26, 27 e 28 de 
maio de 1997. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário 

Palâclo LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 05 de junho de 1997. 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFBTO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração. aos 
05 dias do mês de junho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRHD N° 1.234197 · PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atribUições 
legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, incisos I e V. da Lei Orgânica 
do Municfpio. 

DECRETA: 

Art. 1°- DESIGNAR FRANCISCO PEREIRA DE LIMA. Diretor do 
Departamento de Estatrstlca e Informação - SEMPLA, Código DAS. 
101.2, do Grupo Direção e Assessoramento Supenor - DAS. 100. a 
ausentar-se da sede de suas atividades normais. até a cidade de Belém
PA, para participar de Reuniões na Superintendência do Desenvolvimento 
da Amazônia- SUDAM. no perfodo de 26. 27 e 28 de maio de 1997. 

Art. lO - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

., 
' 
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Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 05 de junho de 1997. 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração. aos 
05 dias do mês de junho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRHO N' 1.235(97 · PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, incisos I e 11, da Lei Orgânica 
do Municfpio. 

DECRETA: 

Art. 1o - NOMEAR ESMERALDA TÁVORA DA SILVA, para 
exercer a Função Gratificada de Chefe da Seção de Supervisão, Corres
pondente ao Código CAL 201.3, do Grupo Chefia e Assistência Interme
diária - CAl. 200. da Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SE
MEC, a partir da presente data. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Palacio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 05 de junho de 1997. 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
05 dias do mês de junho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N' 1.238/97 · PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e 11. da Lei Orgânica 
do Municlpio. t 

DECRETA: 

Art. 1 ~ - NOMEAR MARIA CLARISSE DA PENHA FONSECA, 
para exercer a Função Gratificada de Diretor Adjunto do Pré-Escolar 
Municipal Eficaz, Correspondente ao Código CAl. 201.3, do Grupo Che
fia e Assistência Intermediária - CAl 200. da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura - SEMEC, a partir da presente data. 

Art. '!J - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 05 de junho de 1997. 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administraçao, aos 
05 dias do mês de junho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N' 1.237(97 · PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, incisos I e 11, da Lei Orgânica 
do Municfpio. 

DECRETA: 
Art. 1°- TORNAR SEM EFEITO OS TERMOS DO DECRETO NO 

1029197-PMM, de 25 de abril de 1997, que nomeia RAIMUNDO DE 
LIMA GUEDES, para exercer a Função Gratificada de Chefe da Seção de 
Recursos Didáticos, correspondente ao Código CAl. 201.3. do Grupo 
Chefia e Assistência Intermediária - CAl. 200, da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura - SEMEC. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 05 de junho de 1997. 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de AdministraÇão, aos 
05 dias do mês de junho de 1997. 

MARIA ~EUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N• 1.238197 · PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Art: 222, Incisos I e 11. da Lei Orgânica 
do Municfpio. 

DECRETA: 

Art. 1°- NOMEAR WlLTON AGUINELO VIEIRA. para exercer o 
Cargo de Provimento em Comissão de Procurador Chefe da Procuradoria 
de Meio Ambiente e Urbanismo, Correspondente ao Código DAS. 101.2, 
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do Grupo Direção e Assessoramento Superior • DAS. 100. da Procura
doria Geral do Munlcfpio • PROGEM, a partir da presente data. 

Art. 29 . Este Decreto enlra em Vigor na data de sua publlcaçao, 
revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 05 de junho de 1997. 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração. aos 
05 dias do mês de Junho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO I ' 1.239(97 • PMM 

o Prefeito Municipal de Macapá. usando de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Art. 222. incisos I e 11, da l ei Or.gânlca 
do Municfplo. 

DECRETA: 

Art. 1° • NOMEAR RAIMUNDA DE LIMA GUEDES, para exercer 
a Função Gratificada de Chefe da Seção de Recursos Pedagógicos, Cor
respondente ao Código CAl. 201 .3, do Grupo Chefia e Assistência Inter
mediária - CAl. 200. da Secretaria Municipal de Educaçao e Cultura • 
SEMEC. a partir da presente data 

Art. 2' • Este Decreto entra em Vigor na data de sua publicação. 
revogadas as dlsposiçOes em contrário. 

Palatlo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, OS de junho de 1997 

ANNJBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnislração. aos 
05 dias do mês de junho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N' 1.240197 • PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá. usando de suas atribuições 
legaiS que lhe são conferidas 1 t-,1) Arl 222, inciso V. da lei Ofganica do 
Municlpio. 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 29, da Lei n' 858, de 29 de 
Janeiro de 1997. 

DECRETA: 

Art. 111 • NOMEAR CARLOS MURILO PINHEIRO, para exercer o 
Cargo de Provimento em Comissao de Assessor de Planejamento. da 
EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE MACAPÁ • URBAM, a 
partir de 03 de junho de 1997. 

Art. 2' · Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
retroaglndo seus eleitos financeiros a partir de 03 d.e junho. revogadas 
as disposiçOes em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 05 de junho de 1997 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
05 dias do mês de junho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO 1• 1.241/97 • PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá. usando de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Art. 222. lnctsos I e 11, da Lei Orgânica 
do Munlclplo. 

DECRETA. 

Art. 1° • NOMEAR ROSANA DO SOCORRO BRITO SILVA 
MALCHER. para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Diretor 
do Departamento Integrado, DAS.101 .2, do Grupo Direção e Assessora
mento Superior · DAS. 100, da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenação GeraJ - SEMPLA. a partir da presente data 

Art. 2" • Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçao, 
revogadas as disposições em contrário. 

Palaclo LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 05 de junho de 1997 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração. aos 
05 dias do mês de junho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N' 1.242/97 • PMM 

O Prefeito Municipal de Macapa, usando de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Art. 222. incisos I e 11. da Lei Orgânica 
do Municfpio. 

. . ' 
~' 
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DECRETA: 

Art 1° ·NOMEAR FRANCISCO PEREIRA DE UMA. para exer
cer o Cargo de Provunento em Comissao de Chefe da Divisao de Pro
gramaçao. DAS. 101 .1. do Grupo Direção e Assessoramento Superior· 
DAS. 100. da Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenaçao Geral 
• SEMPLA. a partir da presente data. 

Art. 29- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçao. 
revogadas as dispos1çOes em contrário. 

Pal~io LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 05 de junho de 1997. 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publícado nesta Secretaria Municipal de Administração. aos ~ dias do 
mês de junho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISffiAÇÃO 

DECRfTO N' 1.243197 • PMM 

O Prefeito Municipal de Macapa. usando de suas atribuiçOes 
legais que lhe sao conferidas pelo Art. 222. Incisos 1 e 11. da Lei OrQanlca 
do Munlcfpio 

DECRETA. 

Art. 1° ·NOMEAR CLARISCE AMÉRICA DA SILVA. para exer· 
cer o Cargo de Provimento em Comissão de Chefe Interino da Divisao de 
Atividades de Artes Plasticas, Correspondente ao Código DAS. 101.1. do 
Grupo Direção e Assessoramento Superior • DAS. 100. da Secretaria 
Municipal de Educaçao e Cultura · SEM EC, a partir da presente data 

Art. 29 • Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposiçOes em contrario. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 05 de junho de 1997. 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminlstraçao, aos 
05 dias do mês de junho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N' 1.244/97 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas atri
bUiçOes legais que lhe sao conferidas pelo Art. 222. incisos I e v, da Lei 
Organica do Municfpio. 

DECRETA: 

Art 1° • COLOCAR A DISPOSIÇÃO DA EMPRESA MUNICIPAL 
DE URBANIZAÇÃO DE MACAPÁ • URBA.M. os servidores ADERVANI 
COSTA OLIVEIRA, Auxiliar Técnico em Administração. Classe B, NfveJ 
09 e HONÓRIO VALES DE SOUZA., Motorista, Classe C, Nfvel14. lotados 
na SEMAD. ANTONIO SÉRGIO PA.STANA DA SILVA, Técnico em Con
tabilidade. Classe B, Nfvel10, lotado na SEMPLA, ANTONIO DE PÁDUA. 
BRITO MELO. Topógrafo. Classe C, Nfvel14. lotado na SEMOSP, AN· 
TONIO CARLOS DE OLIVEIRA SOUZA, Auxiliar Técnico em Administra
ção, Classe B, NJvel 07, ANTONIO MENEZES DA SILVA, Auxiliar Técnico 
em Engenharia. Classe E. Nfvel 30. BENEDITO BOSOUE DO CARMO, 
Fiscal de Obras, CARLOS DARTELLI MONTEIRO NEVES, Topógrafo. 
Classe C, Nfvel 16, DENIS DOS SANTOS LAMARÃO, Servente, Classe B, 
Nfvel 07, DONATO DOS SANTOS MONTENEGRO, Auxiliar Técnico em 
Engenharia, Classe 8, Nfvel 07, EDNA LAIS CUNHA ARAúJO, Auxiliar 
TéCnico em Administração, Classe D. Nfvel 22. ELIMAR FERREIRA DE 
ARAúJO. Auxiliar de Artlfice. Classe B, Nfvel 10, ELIZEU NASCIMENTO 
DOS SANTOS. Desenhista, Classe B. Nlvel 11. FRANCISCO DE JESUS 
SOUZA, Artlflce de Construçao Civil, Classe C, Nfvel 16. GILBERTO 
SILVA DE JESUS, Auxiliar Técnico em Administraçao, Classe B, Nfvel 07, 
JOSÉ FERREIRA RIBEIRO, Agente de Administraçao, Classe C. Nfvel13, 
JOSÉ PENHA PINHEIRO, Artffice de construção Civil, Classe C, Nfvel16, 
LUIZ DE GONZAGA. ALFAIA DIAS, Auxiliar Técnico Hospitalar, Classe B. 
Nfvel11, MARIA. CLEMI DE SOUZA COELHO, Auxiliar Técnico em Ad· 
ministraçao. Classe B. Nfvel 07, REINALDO RAMOS PENHA., Artfflce de 
Construçao CiVil, Classe , Nfvel , ROBERTO ALEIXO VAZ, Auxiliar 
Técnico em Engenharia. Classe B. Nível 10, MARIA. DAS NEVES UMA 
FONSECA Agente de Jardinagem, Classe B. NTveJ 12. RAIMUNDO DE 
SOUZA MARTINS. Diretor do Departamento de Cadastro Técnico. Código 
DAS. 101 2. lotados na SEMPLA. todos pertencentes ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Munlcfplo de Macapá • Prefeitura Municipal e. 
CARLOS KLEBER SEABRA FERREIRA, Técnico em Administração Públl· 
ca. lotado ná SEMPLA CIRILO DE SOUZA PICANÇO, Motorista, lotado 
na SEMAD, MARIANA DA CONCEIÇÃO GUERRA DA SILVA, Auxiliar 
Técnico em Administração Pública, IVANILDO RODRIGUES DE A.NDRA· 
DE. JOCI NELSON RAMOS PAES RIBEIRO, LUIZ CARLOS PELAES DA 
SILVA, RARITON DIAS ARRELIAS DE ABREU, SIMÃO DOS ANJOS FI· 
LHO, Técnicos em Administração Pública, e LILIA DA SILVA DOS ANJOS 
MARECO. Chefe da Seçao de Fiscalizaçao e Controle Urbanfstico. Códi· 
go CAl. 201.3, todos lotados na SEMAT, pertencentes ao Contrato AcJ. 
ministratlvo do Municfpio de Macapá • Prefeitura Municipal, com Onus 
para esta Municipalidade. 

Art. 2P • Este Decreto entra em vigor na data de sua publitaçao, 
revogadas as disposlçOes em contrário. 

DE-SE CltNCIA, REGISffiE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Palá:lo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, de 1997. 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
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Publicado nesta Secretaria Munictpal de Administração. aos 

02 dias do mês de junho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

D E C R E T O 1• 1.252197 • PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atribulçOes 
legais que lhe são conferidas pelo Art. 222. Incisos I e 11, da lei Orgâni
ca do Municlpío. 

DECRETA: 
. 

Art. 1° - NOMEAR ROSICLBA MARIA PEREIRA NEVES. para 
exercer o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de 
Controle Orçamentario, Correspondente ao Código DAS. 101.1. do Gru
po Direção e AssessoraJTEnto Superior- OAS.100, da Secretaria Munici
pal de Planejamento e Coordenação Geral - SEMPLA. a partir da presente 
data. 

Art. ~- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as dlsposiçOes em contrário. 

Palacio LAURINDO OOS SANTOS BANHA. 06 de junho de 1997. 

ANNfBAL BARCB.LOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 06 
dias do mês de junho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

D E C R E T O 1• 1.253187 • PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá. usando de suas atrlbulçOes 
legais que lhe sao conferidas pelo Art. 222. incisos I e 11. da Lei Orgâni
ca do Municfpio. 

O E C RETA: 

Art. 11 - NOMEAR AOENILSON FERREIRA BRITO, para exer
cer a Funçao Gratificada de Chefe de S~o de Dotação Orçamentária, 
Correspondente ao Código CAI.201.3. do Grupo Chefia e Assistência 
Intermediária - CAI.200. da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenaça.o Geral- SEMPLA. a partir da presente data. 

Art. 2'- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
, revogadas as disposiçOes em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 06 de junho de 1997. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administraçao, aos 06 
dias do mês de junho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OUVBRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

O E C R E T O 1• 1.254/97 · PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Art. 222. Incisos I e 11. da Lei OrQani
ca do Munlcrplo 

O E C RETA: 
Art. 1'- NOMEAR AILTON FERREIRA DA SILVA, para exercer 

a F~nção Gratificada de Chefe de Seção de Transportes, Correspondente 
ao Código CAI.201.3. do Grupo Chefia e Assistência Intermediária -
CA1.200, da Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação Geral -
SEMPLA. a partir da presente data. 

Art. 2'- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário 

Pal~io LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 06 de junho de 1997 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admmistração. aos 06 
dias do mês de junho de 1997. 

MARJA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

O E C RETO 1• 1.255197 • PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Art. 222. incisos I e v. da Lei Org3ni
ca do Munlcfpio. 

DECRETA: 

Art. 19 - DESIGNAR ÂNGELO DE ALCÂNTARA QUEIROZ. 
Diretor do Departamento de Tomadas de Contas. Código DAS.101.2 do 
Grupo Direção e Assessoramento Superior - DAS. 100. para responder 
pelo Secretario Municipal de Finanças. Código DAS. 101.3, do Grupo 
Dlreçao e .Assessoramento Superior DAS. 100, que encontra-se na crdade 
do Rio de Janeiro-RJ. tratando assuntos de Interesse da Administração 
Municipal, no perfodo de 03 à 06 de junho de 1997. 

Art. 20- Este Decreto entra em vigor na data de sua publlcaçao, 
revogadas as disposiçOes em contrário. 
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Gabinete da Secretaria Municipal de Administração, 06 de 
junho de 1997. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 06 
dias do mês de junho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DE C R E TO N° 1.256197 · PMM 

O Prefeito Mu~icípal de Macapá, usando de suas atribuições 
legals que lhe são conferidas pelo Art 222. incisos 1 e V, da Lei Orgâni~ 
ca do Muntcfpio, considerando o disposto no art. 50 e art. 36, inciso 11 
ambos da Lei Organica do Munlcfplo. art. 20 da Lei n° 479/92 - PMM, e 
arl 67, Parágrafo único. arts. 215, 216 § 1° e 20, art. 217, Inciso l, 
alfnea ·a· inciso 11, alrnea ·a·, artigo 218, art. 224. Todos da Lei nO 
8.112/90 e, finalmente o que consta nos autos dos Processos Adminis
trativos nO 884/97- PMM e 964/97- PMM, datados de 17 de Janeiro e 
20 de fevereiro de 1997. respectivamente. · • 

DECRETA: 

Art. 1" - CONCEDER PENSÃO VITAÚCIA à Senhora MARIA 
LOBA TO PICANÇO, esposa do ex-servidor inativo FRANCISCO ARDAS
SE PICANÇO, ocupante da Categoria Funcio.nal de Motorista, Classe E, 
nfvel30. falecido em 11 de dezembro de 1996. 

Art. 29 - A Pensão de que traia o artigo anterior, será paga 
mensalmente à beneficiária ã.mulo de Pensão Vitalfcia no valor de 50% 
(cmqOenta por cento), dos vencimentos do Cargo de Motorista, classe E. 
nfvel 30, acrescido., de 17,5% (dez!lSSete e meio por cento) de anuênios. 
mais 3% (três por cento) de gratificação concedida através do Decreto n' 
335/90 • PMM, mais 10% (dez por cento) de gratificação concedida 
através do Decreto n° 384/92-PMM. 

Art. 3°- 50% (clnc~enta por cento) dos vencimentos, acresci
dos de 17,5% (dezessete e meio por cento) de anuênios, maJs 3% de 
gratificação do Decreto n° 335100-PMM, mais 10% (dez por cento) da 
gratificação do Decreto no 384/92 - PMM, que serão pagos a Tftulo de 
Pensão Temporária para seus filhos menores: GABRIELA LOBATO PI
CANÇO. nascida em 12 de novembro de 1982, EUZÉBIO LOBATO PI
CANÇO, nascido em 04 de julho de 1976, JACILENE LOBA TO PICAN
ÇO. nascida em 28 de agosto de 1978, filhos de MARIA LOBATO PI
CANÇO, e TATYANE SILVA PICANÇO. nascida em 27 de maio de 1987, 
filha cte MARIA IOEUZOITE CONCEIÇÃO SILVA.. 

Art. 4° - A Pensão Temporária ficará assim dlstribufda, 18% 
(dezoito por cento) à menor TATYANE SILVA PICANÇO, por força da 
sentença judicial, devendo ser pago à Sra. MARIA IDEUZOITE CONCEI
ÇÃO SILVA, a genilora da menor. E os 32% (trinta e dois por cento) 

restante aos menores EUZffiiO lOBATO PICANÇO, GABRIELA LOBATO 
PiCANÇO e JACILENE LOBA TO PICANÇO, que sefao pagos à Sra. MA
RIA LOBA TO PICANÇO, genitora dos menores. 

Art. 5° - A Pensão concedida aos dependentes menores de 
idade, será paga até aos 21 anos de idade, salvo se estiverem cursando 
nfvel superior que farão j6s até aos 24 anos de Idade, ou se Inválido, 
enquanto perdurar a Invalidez, para a subsistência e manutenção dos 
menores. 

Art. ~ - Este Decreto entra em Vigor na data de sua publica
ção, retroagindo seus efeitos .financeiros a partir de 11 de dezembro de 
1996, revogadas as disp.osiç~es em contrário. 

Palácio LAURlNDO DOS SANTOS BANHA, 06 de junho de 1997. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL· DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
06 dias do mês de junho de 1997. -

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA. 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ,, . 

D E C R E T O 11' 1.257/97 · PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atribuiçnes 
legais que lhe são conferidas pelo Art. 222. Incisos 1 e v, combinado 
com o parágrafo Onlco do Art. 49, da Lei Orgânica do Municfpio e, co~ 
slderando o que consta nos autos do Requerimento no 1161197- PMM. 
datado de 21 de março de 1997. 

DECRETA: 

Art. 1° -CONCEDER a servidora ELVIRA DE SOUZA GOMES, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetlvo do Grupo Ocupacional do 
Magistério Muniélpal - Prefeitura de Macapá, ocupante da catBgoria 
funcional de Especialista em Educação - Supervisão Escolar, classe C, 
sub-classe C. nfvel 01, lotada na Secre!aria Municipal de Educação e 
Cultura - SEMEC, os beneffcios constantes do Art. 49, parágrafo Onfco 
da Lei Orgânica do Muníctpio, 3/5 (três quintos) da Representação de 
cargo de Provimento em Comissão de Diretora da Escola Municipal de 
1° Grau Amapá, correspondente ao código DAS. 101.1. da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura - SEM EC. 

Art. 29- O beneffcio que trata este Decreto, será incorporado ao 
vencimento da servidora, a partir de 21 de março de 1997. de acordo com 
os termos do Art 401, .§ 1G da lél Orgânica do Munlcfpio. 

Art. 39 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros, a partfr·de 21 de março de 1997, 
revogadas as disposições em contrário. 

Dt-SE Ci~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

•' . . .. 

. .• tf! 
I . 
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Pal~lo lAURINOO DOS SANTOS BANHA. 00 de junho de 1997 

ANNfBAL BARCEllOS 
PREFElTO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publk:ado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 00 

dias do mês de junho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

D E C R E T O 1• 1.258197 • PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atribuições 
legais que lhe sao conferidas pelo Art. 222, incisos I e V, da let OrQanl
ca do Munlcfpio e tendo em vista o que dispõe os Arts. 10 e 28 da lei 
Complementar n° 001193-PMM. regulamentada através do Decreto nO 
235195-PMM, de 03 de abril de 1995 do Estatuto do Magistério Público 
do Municfpio de Macapá e, considerando finalmente o que consta nos 
autos do Processo S/n. datado de 27 de janeiro de 1997 

DECRETA: 

Art 1' - CONCEDER PrOI'IlOÇão Funcional ao servidor MAR
CELINO DA COSTA ALVES JÚNIOR. pertencellte ao Quadro de Provimen
to Ele~vo do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal - Prefeitura de 
Macapá • ocupante da categoria funcional de Professor. classe C. sub
classe C. nfvel 02, para a categoria funcional de Professor pós - gradua
do "Lato Senso Especialização em Metodologia do Ensino·, Classe O. 
sub-classe o. nlvel 02. lotado na Secretana Municipal de Educaçao e 
Cultura- SEMEC. a partir de 27 de janeiro de 1997 

Art 20- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
retroagmdo seus eleitos fmanceiros. a partir de 21 de janeiro de 1997, 
revogadas as dísposlções em contrárlo 

0~-SE CI~NCIA. REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 00 de junho de 1997. 

ANNÍBAL BARCRLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlstraçao, aos 00 
dias do mês de JUnho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

O E C RETO 1• 1.159(97 • PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá. usando de suas atríbuiçOes 
legais que lhe são contendas pelo Art 222, incisos I e v. combinado 

com o parágrafo único do Art. 49, da da lei OrQanica do Município e, 
considerando o que consta no Processo Administraliw nO 1073197-
PMM, datado de 03 de abnl de 1997. 

O E C RETA: 

Art 11 - CONCEDER a setVidora ANA CLÁUDIA SENA BRITO. 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo Cio Münicfpio de Macapá 
Prefeitura Municipal, ocupante da categona funcional Auxiliar Técnico 
em Administração. Classe B, Nfvel 11. lotada na Secretaria Municipal de 
PlaneJamento e Coordenaçao Geral/ SEMPLA, os benelk:ios constantes 
do art. 49. parágrafo único da lei Organlca do Munlcfplo. 215 (dois 
quintos) da Representaçao do Cargo de Provunento em Comissão de 
Chefe da Divisao de Apolo Administrativo, código DAS. 1011. do Gabi
nete Civil. 

Art. 20- O benelfcio de que trata este Decreto. sera incorpora· 
do ao vencmlento da servidora. a partir do d1a 03 dtl abril de 1997, de 
acordo com os terroos do Art. 401. parngrafo 11 da lei Orgãmca do 
Municfpio. 

Art J9 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçao. 
retroagindo seus efeitos financeiros, a partir de 03 de abril de 1997. 
revogadas as dísposiçOes em contrário 

0~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 06 de junho de 1997 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admimstraçao. aos 06 
d1as do mês de junho de 1997. 

MARIA NEUCflA DE OLIVEIRA 
SECAETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO l • t.260l97 · PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atnbu1ções 
legais que lhe sao conferidas pelo Art. 222. incisos I e V. combinado 
com o parágrafo úmco Cio Art 49. da da le1 OrQanica do Mumcloio e. 
considerando o que consta no Processo Administrativo n• 941/97-PMM. 
datado de 03 de tevere1ro de 1997 

O E C RETA· 

Art. 11 - CONCEDER a servidora ELIANA MONTEIRO DOS 
SANTOS VAZ. pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do Municí· 
pto de Macapá - Prefe1tura MuniCipal. ocupante da Categooa Funcional 
de Auxiliar Têcnla> em Administraçao. classe B, nlvel8, lolada na Secre
tária Mooicipal de Finanças, os beneficios constantes do Art. 49. parágra
fo único da lei 0rgc1nica do Município, 1/5 (hum quinto). da Representa-



• .r 

PAG. 11 DIARIO OFICIAL DO MUNICiPJO DI MACAPÁ 02 À 13 DE JUNHO DE 1997 

çao do cargo de Provimento em Comissão em Comissão de Assessora 
código DAS. 1012. do Grupo Direção e Assessoramento Superior -
DAS 100, da Secretaria Municipal de finanças. 

Art. 29 - O beneficio que trata este Decreto, sem incorporado ao 
vencirrento da servidora. a partrr de 03 de fevereiro de 1997. de acordo 
com os termos do Art 401 § 1° da Lei Organica do Mumcfpio 

Art. JO - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros. a partir de 03 de fevereiro de 1997, 
revogadas as disposiçOes em contrario. 

Ot-SE CltNCIA. REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 06 de junho de 1997 

ANNfBAL BARCEllOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municrpal de Administração. aos 06 
dras do mês de junho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

O E C RETO N° 1.281197 • PMM 

O Prefeito Municipal de Macapa, usando de suas atribuiçOes 
legais que lhe são conferidas pelo Art. 2Z2, Incisos I e v. da Lei Orgâni
ca do Municfplo e tendo em vista os termos do Otrcto n° 028/97 - GAB
PRES/TRE/AP, datado de OS de maio de 1997 

DECRETA. 

Art. 1° - Colocar à disposição do Tribunal Regional Eleitoral 
do Amapá/TRE-AP, o servidor MÁRIO CÉLIO FERREIRA DE AQUINO, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do Municfplo de Macapá 
ocupante da categoria funcional de Técnico em Contabilidade. classe C. 
nfvel13. lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação 
Geral/SEMPLA, com ônus para esta Municipalidade. 

Art. 29- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 06 de junho de 1997. 

ANNfBAL BARCElLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesla Secretaria Municipal de Administração, aos 06 
dias do mês de junho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

O E C R E T O N• 1.282197 • PMM 

ABRE, NO ORÇAMENTO VIGENTE, 
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 39.400,00, E DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica. em seu Art. 222. lncrso V. e Art. 
70, mciso VIl da lei no 841196 da PMM 

O E C RETA: 

Art. 1' -Fica aberto no Orçamento Vigente, Crédito Suplemen
tar no valor de R$ 39.400,00 (TRINTA E NOVE MIL. QUATROCENTOS 
REAIS), conforme o Anexo I constante do presente Decreto. 

Art. 29 - Os recursos necessários a execuçao elo disposto no 
artigo anterior. decorrerão de anulaçao e dotações, conforme Anexo 1~ 

constante do presente Decreto. 

Art. JO- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

0~-SE Cl~CIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 09 de junho de 1997. 

ANNrBAL BARCELLOS 
PREFEJTO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

RAIMUNDO NONATO DA SILVA PIRES 
SECRETÁRIA DA SEMPLA 

O E C RETO N• 1.263/97 - PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atribulçOes. 
e nos Termos que dispOe o item V do Art 222, l~so I e X. da Lei Orgâ
nica do Munlcfpio de Macapá, combinado com os artigos. 20 e 5°, aHnea 
"1"69 e 7° do Decreto lei no 3.365 de 21 de junho de 1941. 

DECRETA: 

Art. 1°- Fica declarada de utilidade pública para fins de desa
propriação, a área de terra coletada na Prefeitura Municipal de Macapá. 
sob~ 156, quadra 47. setor 09, situada nesta cidade de Macapá, medin
do 60,00m (sessenta metros), de frente por 48,00m (quarenta e oito 
metros), de fundos. perfazendo uma área de 2.880m2. com os limites e 
confrontações seguintes: ao Norte com a rua José Chaves Cohen: ao Sul. 
com a rua Mamédia A da Silva; a Leste com a Av. João de castro Sus
suarana: ao Oeste, com os lotes de terra n° 168 e 325, devidamellte 
registrados em Cartório de Registro de Imóveis "Boy Nunes·. sob n' 
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3.999. lls 69, livro n° 2-Q, em nome de M. SIMOES DE SOUZA-ME. 
Firma Comercial Inscrita no CGC(mf), sob o n• 34.929.794Jml1-94. 

Art. 2' - A área, ora declarada de utilidade pública para fins de 
desapropriaçao, destina-se à construção de um POSTO DE SAÚDE da 
Prefeitura Municipal de Macapá. 

Art. 3° - A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, 
juntamente com a Secretaria de Finanças, providenciarao os atos neces
sários à execução do fiel cumprimento do presente Decreto. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as dlsposlçoes em contrário. 

DE-SE CIENCIA. REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. OS de junho de 1997. 

ANNfBAL BARCEllOS 
PAEFBTO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

D E C R E TO 1• 1.264197 • PMM 

DELEGA PODERES A EMPRESA MUNI
CIPAL DE URBANIZAÇÃO DE MACAPÁ 
PARA EXERCER O PODER DE POLICIA 
ADMINISTRATIVA E EXECUTAR TODAS 
AS MEDIDAS QUE VISEM PREVENIR, 
REPRIMIR OU EFETIVAR A DESOCUPA
ÇÃO DE TERRENOS PÚBLICOS E DÁ 
OUTRAS PROVIO~CIAS. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições que 
lhe sao conferidas pelo Art. 222. I e V, e seu Parágrafo Único, combinado 
com os artigos 213; 55; 31 , parágrafo 11 e 29, 111, da Lei organica do 
Municfpio de Macapá e, no art. 5' da lei ~ 858/97 - PMM, de 29/01/97, 
e também no art. 15 da Lei n• 864197- PMM, de 21/01/97, e: 

CONSIDERANDO, a necessidade de reunir em um único órgão 
da Administração Pública os poderes que possibilitem uma ação direta, 
célere. e mais dtnamlca, na execução das medidas cabfveis que possam 
solucionar de uma vez por todas os conflitos gerados pelas ocupações 
Ilegais de terras urbanas e rurais; 

CONSIDERANDO, finalmente que tendo sido criada e Imple
mentada a Empresa Municipal de Urbanização de Macapá - URBAM -
com os objetivos de controle, supervisão e planejamento urbano. bem 
como a fiscalização relacionadas a essas atividades e a execução de 
obras de desenvolvimento de áreas urbanas. 

DECRETA: 

Artigo 11 - Acam delegados poderes à ~resa Municipal de 
Urbanização de Macapá - URBAM - para executar todas as açOes. medi-

das e providências necessárias, administrativas ou judiciais, em quais
quer foro ou instancla, que visem a prevenir e reprimir a ocupaçao Ilegal, 
bem como efetivar a desocupação e promover a ocupação· ordenada. 
segundo as recomendações do Plano Diretor e das demais legislações 
urbanfsticas do Municfpio, das áreas de terras urbanas. de expansao 
urbana e rurars do Município. 

Artigo 2' - A Empresa Municipal de Urbanização de Macapá, 
executará quaisquer açOes, principalmente as que visem a desocupação 
de terrenos públicos, através de ato administrativo próprio, com força do 
Poder de Policia Administrativa. que serão autcrexecutáveis, e deverão 
ser fielmente executados pelos seus empregados ou servidores munici
pais postos a sua disposição. 

Artigo 3' - Sempre que necessário for, para garantir a fiel 
execução de suas ações. através de Offcio do Prefeito Municipal. será 
solicitada a presença de policiais militares para garantir a Paz e a Ordem 
Pública , bem como para garantir a integridade físrca de seus agentes 

Artigo 4°- A Empresa Municipal de Urbanização de Macapá é 
o Orgao competente para, na forma da Lei n• 858197 - PMM, de 
29/01/97, promover a Potnica de Desenvolvimento Urbano. respertados 
os termos da Lei Organlca do Munlcfpio de Macapá. 

Artigo 5°- Todos os Termos de Cessão de lotes. terrenos ou 
áreas. que comprovadamente nao foram ocupados ou nao tiveram suas 
condições obedecidas, ou ainda. aqueles que de follllél clara e inequlvoca 
estao servindo a especulação lmobiltária, serão notificados. para no 
prazo de 48 horas, apresentarem justificativa, sob pena de serem revo
gados; 

Parágrafo Único - Os lotes. terrenos ou áreas, que tiverem 
seus Termos de cessao revogados, 'Serão, obrigatoriamente redistribul
dos às famfllas carentes que se encontram cadastradas nos órgãos mu
nicipais 

Artigo 6' - Este Decreto entrará em vigor na data de sua e 
revoga todas as disposlçOes em contrário. 

Palácio laurlndo dos Santos Banha, em 06 de junho de 1997. 

ANNfBAL BARCEllOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO N• 1265(97 - PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá. usando de suas atribuições 
legais que lhe sao conferidas pelo Art. 222, incisos I e V, da lei Organl
ca do Municlpio 

DECRETA: 

Art. 1°- DESIGNAR AAJMUNDO NONATO DA SILVA PIRES, 
Secretário Municipal de Planejamento e Coordenação Geral - SEMPLA, 
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Código DAS.101 .3, do Grupo Direção e Assessoramento Superior -
DAS.100. a ausentar-se da sede de suas atividades normais, até a cidade 
de Belém-Pa, para participar de ReuniOes na Superintendência do Oeseo
volvímento da AmazOnia- SUDAM, no dia 26 de maio de 1997. 

Art. ~ - Este Decreto entra em vigor na data de sua publlcaçao, 
revogadas as disposiçOes em contrário. 

Dt-SE CI~CIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-sE. 

Pal~lo LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 09 de junho de 1997. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 09 
dias do mês de junho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

D E C R E T O 1• 1.181/97 • PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atribuições 
legais que lhe sao conferidas pelo Art. 222, incisos I e V, da Lei Org3nl
ca do Municfpio. 

DECRETA: 

Art. 111 - DESIGNAR ROSANNA DO SOCORRO BRITO SILVA 
MALCHER- Chefe da Divisão de Programaçao, Código DAS.101.1, do 
Grupo Direção B Assessoramento Superior- DAS. 100. do Grupo Dire
ção e Assessoramento Superior- DAS.100. a ausentar-se da sede de 
suas atividades normais. até a cidade de Belêm-PA, para participar de 
Reuniões na Superintendência do Desenvolvimento da AmazOnia -
SUDAM, no pelfodo de 26, 27.28 e 30 de maio de 1997. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
raoogadas as dlsposiçOes em. contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 09 de junho de 1997. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 09 
dias do mês de junho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

D E C R E T O 1• 1.287/97 • PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá. usando de suas atribuiçOes 
legais que lhe sao conferidas pelo Art. 222, Incisos I e 11, da Lei Org3nl-

ca do Munlcfplo e, consldelando o Offcio ~ C'HJf11 - GAB/CMM, datado 
de 29 de abril de 1997. 

DECRETA: 

Art. 11 - NOMEAR VERA LÚCIA VIANA E SILVA. perteuam 
ao Contrato Administrativo do Munlcfplo de Macapa - Prefeitura MlllJct. 
pai, ocupante da categoria funcional de Auxiliar Téalioo em Administra
ção, para éXeroer a Funçao Gratificada de Assistente na Agência Distrital 
de Carapa~ba. Código CAI.201 .3, do Grupo Chefia e Assistência 
lntenrediárla- CAl. 200, do Gabinete Civil, a partir da presente data. 

Art. ~- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposlçOes em contrario. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 09 de junho de 1997. 

ANNrBAL BARCEllOS 
PREFEITO"MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnistraçao, aos 09 
dias do Inês de junho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLJV~IRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO 1• 1.211117 • PMII 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atrlbulç(les 
legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Inciso V, da Lei Orga,tk:a do 
Municfplo. 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 20, da Lei n" 858. de 29 de 
janeiro de 1997. 

DECRETA: 

Art. 1°- NOMEAR ALCIR FIGUEIRAS MATOS- Arquiteto, para 
exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Chefe do Setor de Cál
culo da Divisao de Planejamento Urbano, da EMPRESA MUNICIPAL DE 
URBANIZAÇÃO DE MACAPÁ- URBAM , a partir da presente data. 

Art. 2'- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçao, 
revogadas as dlsposlçtles em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 02 de junho de 1997. 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminlsttaçao, aos 02 
dias do mês de junho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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DECRETO 11' 1.289/97 • PMM 

O Prefeito MunicipaJ de Macapá, usando de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, inciso V, da Lei Orgânica do 
Municfpio. 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 20, da Lei n~ 858, de 29 
de Janeiro de 1997. 

DECRETA: 

Art. 1o -NOMEAR TEREZA CRISTINA RODRIGUES DE SOUZA 
Engenheiro Civil, para exercer o Cargo de Provim.ento em Comissão de 
Chefe do Setor de Programas Habitacionais da Divisão de Planejamento 
Urbano, da EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE MACAPÁ
URBAM, a partir da presente data. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA 02 de junho de 1997. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 02 
dias do mês de junho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

D E C R E TO 11• 1.270197 • PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Inciso V, da Lel Orgânica do 
Municfplo. 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2', da Lei n° 858, de 29 de 
janeiro de 1997. 

O EC RETA: 

Art. 111 - NOMEAR RENATO ROCHA E SILVA -Técnico em 
Estradas, para exercer o cargo de Provimento em Comissao de Chefe do 
Setor de Estudos Fundiários da Divisão de Planejamento Urbano, da 
EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE MACAPÁ - URBAM, a 
partir da presente data. 

Art. 2'- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as dlsposiçOes em contrário. 

Palácio LAUR!NDO DOS SANTOS BANHA. 02 de junho de 1997. 

ANNfBAL BAACRLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnistraçao, aos 02 
dias do mês de junho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO 11° 1.271/97 • PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, inciso V, da Lei Orgânica do 
Municfplo. 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 20, da Lei ~ 858, de 29 de 
Janeiro de 1997. 

O E C RETA: 

Art. 1°- NOMEAR JORGE MENDES LEAL- Arquiteto, para 
exercer o cargo de Provimento em Comissllo de Chefe do Setor de Estu
dos e Projetos Urbanrstlcos da Divisão de Planejamento Urbano. da 
EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE MACAPÁ- URBAM, a 
partir da presente data. 

Art. ~- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 02 de Junho de 1997 

ANNfBAL BARCEllOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 02 
dias do mês de junho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 1.272/97 • PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atribuiçOes 
legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Inciso V, da lei OrQanica do 
Municfpio. 

CONSIDERANDO o disposto no Art 20, da Lei n° 858, de 29 
de Janeiro de 1997. 

O E C RETA: 

Art. 111 - NOMEAR DAVID LEÃO ALVES, para exercer o Cargo 
de Provimento em Comissão de Setor de Pessoal. da EMPRESA MUNI-
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CIPAL DE URBANIZAÇÃO DE MACAPÁ- URBAM, a partir da presente 
data. 

Art. ~ - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS MNHA, 02 de junho de 1997. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PubiiQ!dO nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 02 
dias do mês de junho de 1997. 

MARIA NEUCILA'DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

D E C R E T O N• 1.273/97 · PMM 

O Prefeito MuniQipal de Macapá, usando de suas atribuições 
. legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, inciso V, da Lei Orgânica do 

Municfpio. 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 20, da Lei n11 858, de 29 de 

Janeiro de 1997. 

DECRETA: 

Art. 111 - NOMEAR ANTONIO DE PÁDUA BRITO MELO - Técni
co em Agrimensura, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão 
de Chefe do Setor de Vistorias da Divisão de Controle Urbano, da EM
PRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE MACAPÁ - URBAM. a partir 
da presente data. 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 02 de junho de 1997. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNIC1PAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração. aos 02 
dias do mês de junho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N• 1.274(97· PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá. usando de suas alribulçOes 
legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, inciso V, da Lei Orgânica do 
Municfpio. 

CONSIDERANDO o disposto no Art. ~. da Lei n° 858, de 29 
de Janeiro de 1997. 

DECRETA: 

Art. 111 - NOMEAR JOSÉ AURÉLIO DEL~DO BASTOS- Enge
nheiro Civfl. para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Chefe 
do Setor de Avallaçoes e Perfcias da Divisão de Supervisão Urbana. da 
EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE MACAPÁ- URBAM, a 
partir da presente data. 

Art. ~ - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 02 de junho de 1997. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administraçao, aos 02 
dias do mês de junho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECAfT ÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DE C R"f TO 1• 1.275/97 · PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atribuiçOes 
legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, incisos I e V, da Lei Organi
ca do Municlpio. 

O E C A ET A: 

Art. 1a- DESIGNAR ROSÁLIA DOS SANTOS RIBEIRO, Secre
tário Municipal de Trabalho e Açao Comunjtária- SEMTAC, C'Ódigo DAS 
1 01.3, do Grupo Direção e Assessoramento Superior - DAS. 100, a viajar 
de Macapá, sede de suas atividades até a cidade de Florianópolis - se. a 
fim de participar do ENCONTRO [jO MERCOSUL SOBRE A TERCEIRA 
IDADE, assim como de Projetos. Tecnologias e Serviços, no perfodo de 
23 à 28 06 97. 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiçOes em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 09 de junho de 1997. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Mun_icipal de Administração. aos 09 
dias do mês de junho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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DECRETO I ' 1.277, DE 10 DE JUlHO DI 1197. 

ABRE, NO ORÇAMENTO VIGENTE, 
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 1.401.913,00, E DÁ OUTRAS 
PROVID~CIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. no uso das atrlbui~es 
Que lhe confere a Lei OrQanica do Municfplo, em seu Art. 222, Inciso V, e 
Art. 7', Inciso VIl da Lei n° 841/':l6 da PMM. 

DECRETA: 

Art. 1°- Fica aberto no Orçamento Vigente, Crédito Suplemen
tar no valor de RS 1.401.913,00 (Um Mllhao, Quatrocentos e Um Mil, 
Novecentos e Treze Reais) conforme o Anexo I constante do presente 
Decreto. 

Art. 21' - Os recursos necessários a execuçao do disposto no 
artigo anterior, decorrerao de anulação de dotaçoes, conforme Anexo 11 
constante do presente Decreto. 

Art. J9- Este Decreto Mira em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA. em Macapá. 10 
de junho de 1997. 

ANNrBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

RAIMUNDO NONATO DA SILVA PIRES 
Secretário da SEMPLA 

DECRETO I ' 1.278197 · PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e v. da Lei OrQanica 
do Municfpio e. considerando os termos do Dffcio ~ 101197-SEMAT. 
datado de 09 de junho de 1997. 

DECRETA: 

Art. 1°- COLOCAR A DISPOSIÇÃO DA EMPRESA MUNICIPAL 
DE URBANIZAÇÃO DE MACAPÁ - URBAM, os servidores: ANTONIO 
DIONIZIO LOPES BEZERRA - Fiscal, Estatutário, CLÁUDIO DA CRUZ 
PANTOJA - Fiscal, Contrato Administrativo, CARLOS ALBERTO DE 
ALMEIDA CARVALHO- Fiscal, Contrato Administrativo, DORIVAL DIAS 
FERREIRA - Fiscal de Obras. Estatutário, JOSIMAR DE SOUZA PAIVA -
Fiscal, Contrato Administrativo. MARLINDO DOS ANJOS MACIEL -
Fiscal, Contrato Administrativo, RAIMUNDO NONATO RAMOS DA CON
CEIÇÃO- Fiscal, Estatutário, IRAN DA SILVA ARAúJO- Fiscal, EMDE
SUR, IRANILDO SOUZA NUNES - Fiscal, Estatutário, ELSON DE ALMEI
DA NUNES - Topógrafo, Estatutário, REGINALDO CARDOSO DE LIMA-

Fiscal de Obras, Contrato Administrativo, JÚLIO DA COSTA MOURÃO -
Topógrafo, Contrato Administrativo, ILDO LOPES DA SILVA - Topógrafo, 
Contrato Administrativo, FRANCISCO GOMES DA SILVA - Topógrafo. 
Contrato Administrativo, MANOEL BORGES GONÇALVES - Fiscal de 
Obras, Contrato Administrativo, 'MARIA DE FÁTIMA SOUZA MOREIRA -
Protocollsta, Contrato Administrativo, RAIMUNDO JORGE FERRBRA 
RODRIGUES - Ascal de Obras, Contlato Administrativo. ROSA MIRANDA 
ALVES - Serviço Técnico Administrativo, Contrato Administrativo. AR
THUR DA SILVA LOPES - Fiscal de Obras. Estátutário, DELBANOR 
CAMPOS MOREIRA - Fiscal. Estatutário, JOSt RONILDES DOS SANTOS 
SOUZA - Engenheiro Civil, Estatutário, JOSÉ RODRIGUES - FlscaJ de 
Obras. Estatutário. JOSÉ ROCHA DA SILVA- Fiscal de Obras, Estatutário, 
MOYSÉS ARAÚJO DA SILVA - Protocolista, Estatutário, NEURA COR
DEIRO DE CANTUARIA - Agente Administrativo, estaMário. RENATO 
ROCHA E SILVA - topógrafo, Estatutário, JÓ COSTA VIANA - Fiscal, 
Contrato Administrativo, OTONIEL COSTA VIANA - Fiscal de Contrato 
Administrativo e ANTONIO DE SOUZA RAMOS - Fiscal, Contrato Admi
nistrativo. sem Onus para para esta Municipalidade, a partir da presente 
data. 

Art. 21' - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário. 

Palacio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, ....... de ................ de 1997. 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 10 
dias do mês de junho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 11' 013197 · SEMTAC·PMM 

A Secretaria Municipal de Trabalho e Açao Comunitária. no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas. 

CONSIDERANDO. que a competência para a nomeaçao e 
exoneração de servidores em cargos e funçoes gratificadas é única e 
exclusiva do Chefe do Poder Executivo. 

CONSIDERANDO ainda, que durante a interinidade do cargo 
de Secretário Municipal de Trabalho e Ação Comunitária, foram designa
dos servidores para funções inexistentes no Organograma da Prefeitura 
Municipal de Macapá. 

RESOLVE: 
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1 - Tornar nulas de pleno dJrelto as Portarias, ResoluçOes e 
documentos congêneres cotOQ!aos em vigor por esta SEMTAC, no 
perfodo compreendido entre 1° de janeiro a 1° de fevereiro de 1997; 

2 - Os efeitos legais desta Portaria retroagem ao perfodo defi
nido no nem 1 da mesma, revogadas as disposições em contrário 

Macapá (AP}. 26 de maio de 1997. 

ROSÁLIA DOS SANTOS RIBEIRO 
Secretária icfpal de Trabalho e~o Comunitária , 

PORTARIA I' 099i97·PMM 

A (O} SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
usando de suas atrlbuiçlies legais que lhe são conferidas pelo art. 228, 
inciso 11, da Lei OrQanlca do Muniápio, considerando o art. 57, Incisos I 
e 111 do Regimento Interno da SEMAD e o disposto no Decreto nO 331/94 
- PMM, e, finalmente o que consta no Offcio n° 190/97 GAB.
SEMEC/PMM, datado de 12 de maio de 1997. 

RESOLVE: 

Art. 1'- HOMOLOGAR a viagem empreendida pelos servidores 
da Secretaria Municipal de Ed~o e Cultura - SEMEC. abaixo relacio
nados, ocorrida nos dias 26, 27, 28, 30 e 31 de malo/97, entregando 
merenda escolar e gás de cozinha nas Escolas Municipais de 1° Grau: 
Torrfto do CurlaO, Cunalinho, AreaJ do Matapi, Campina Grande, Tes
saiOníca, sao Joaquim do Rio Pedrelra, Dois Irmãos, Uberdade do Pacui 
Erfdio Rocha da Conceição, Campina de sao Benedito e Pratinha. 

. ' .. ·. · - ROSANA MRO DE LIMA- Técnica em Administração Públi-
ca. responsável pela distribuição da Merenda Escolar; 

- JOSÉ MARIA DEL CASTILO DA SILVA JÚNIOR - Técnico 
em Administração Pública, responsável pela distribulçao do gás; 

- MIZAR DADAMASCENO - Auxiliar Artifice, carregador e, 
- JOAQUIM CAETANO MACENO RAMOS- Auxiliar Artffice, e 

carregado. 

Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publlca
çao, retroaglndo seus efeitos legais ao dia 12.05.1997, revogadas as 
disposlçlles em contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-sE. 

Gabinete da Secrelá~ia Municipal de Admlnistra~o. 09 de 
junho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 09 
dias elo mês de junho de 1997. 

PORTARIA 11• 100/97·PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
usando de suas atribuições legais que lhe sao conferidas pelo Art. 228, 
Inciso 11, da Lei Organica do Munlcfpio, considerando o Art. 57, Incisos 1 
e 111 do Regimento Interno da SEMAD e o disposto no Decreto n° 331194 
- PMM, e-o que consta no arreio nO 050197- GABI/CMM, datado de 29 
de abril de 1997. 

R ESQ LVE: 

Arl 1°- REMOVER a servidora VERA LÚCIA VIANA E SILVA. 
pertencente ao Contrato Administrativo do·Munlcfpio de Macapá - Prefei
tura Municipal, ocupao e da categoria funcional de Auxiliar Técnico em 
Administração Pllbll ladina SecreJarfa nlclpaJ de Saúde/SEMSA. 
para exercer suas atividades luncionais na Agencia Distrital de Garapana
tuba 

Art. 2' - Fica o Departamento de Recursos Humanos, autori
zado a proceder o ato necessário ao cumprimento da presente Portaria. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção; revogadas as disposiçOes em contrário. · 

Gabfnete da Secretária Municipal de Administração, 09 de 
junho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIV8RA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 09 
dias do mês de junho de 1997. 

Autoriza a cessao de áreas 
de terra para a UNIVAP. 

O PREFBTO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a camara Municipal de Macapá, aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lel: 

Arl 1° - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a ceder 
área de terra para a UNIVAP- União dos Vereadores do Amapá. 

Art. ~ - A área de terra a ser cedida será unicamente destinada 
a construção do prédio-sede da UNIVAP. 
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Art.3' - A Prefeitura Municipal de Macapá adotará as ~Idas 
necessárias para a concecução desta Lei, ficando conforme o caso, auto
rizada a proceder a despropriação, dentro dos tramites legais. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Palá:io LAURINDO DOS SANTOS BANHA. em 22 de mato de 1997 

ANNIBAL BARCEUOS 
Prefeito Municipal de Macapá 

• Republicada por omissão da data em que foi sancionada 

Da novas atribuições ao serviço SOS SAÚDE, DISK AMBU
LÂNCIA 1520, e outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, aprovou, e 

manteve e eu promulgo nos termos do disposto no § 7°, do Art. 203 da 
lei organica Municipal, a seguinte lei: 

Art. 1' Esta lel especifica novas atribuiçOes ao Serviço SOS 
SAÚDE, OISK AMBULÂNCIA 1520, e dá outras providências na área da 
saúde publica do Muniápio de Macapá 

Art. ~ • O Serviço SOS SAÚDE DISK AMBULÂNCIA 1520 
passa a conter dentre suas contribulçOes, o atendimento do tipo "PIT 
STOP". a ser prestado nas praças públicas de Ma~pá. onde pessoas das 
mais diyersas faixas etárias praticam várias formas de atiVidade ffsi
CO/esportívas. 

Paragraro· único: o atendimento do. tipo "PIT STOP" consistirá 
de um serviço gratuito a ser prestado pelo corpo Médico - Técnico do 
Serviço SOS SAÚDE. as pessoas que espontaneamente assim o deseja
rem, sob forma l1e: 

• 1 -a melho ~lstema S0S SA E. DISK AMBULÂNCIA 
1520, com. 

a) a compra de 09 ambulanclas; 
b) a compra de 03 ambulanclas do tipo UTI; 
c) melhoria do sistema de comunica~ do SOS SAÚDE 1520; 
d) reforma de suas instalações ffsfcas. 
11 - implantaçao do SIST~A DE PRONTO ATENDIMENTO

SPA, com: 
a) a implantaçao dos SPA'S, com unidades e áreas que aten

dam as suas necessidades; 
b) dotar os SPA'S de equipamentos básicos paia o perfeito 

desempenho de suas fui1ÇÕ8S. 

·c) o atendimento tipo Pronto - Socorro Convencional e aos 
drogados. 

,, 

Art. 3' - Esta lei entra em VIgor na data de sua publicação. 

Art. 4'-Revogam-se as disposições em contráno. 

Palácio JANARY NUNES, em 27 de maio de 1997. 

EDINHO DUARTE 
Presidente da Câmara Municipal de Macapá 

-
_.,.. , ·--· . . ' 

Torna de Unidade Públíca a Associação 
de Pais e Amigos dos Deficientes Au
ditivos do Estado do Amapá - AMADA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÂ: 
Faço saber que a camara Municipal da Macapa. aprovou e 

sanciono a seguinte ler 

Art. 1° - Fica considerada de Utilidade Pública, no âmbito do 
Municfplo de Macapá, a Assoclayao de Pais e Amigos dos Deficientes 
Auditivos do Estado do Amapá - APADA. 

Art. 2'- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçao. 

Art. 3'- Revogam-se as disposições em contl'ârio. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 09 de junho de 1997. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Prefeito Municipal de Macapá 

A Comissao Permanente de Llcitação/PMM, toma público. que 
o recurso impetrado pela firma SERV-LOC SERVIÇOS LTOA. contra a 
decisão da mesma, proferida na licítaçao tipo CONCORR~CIA PUBLICA 
N' 001/97. torna-se sem efe1t0, por ter sido interposto no 6' dia útil, 
contados da lavratura tia ata, contrariando os preceitos da Lei n° 
8.666/93, em seu artigo 109, 1ntlso I e aVisa as firmas participantes que 
a ABERTURA DAS PROPOSTAS, dar-se--á no d1a 16/06197 às 08:00 
horas. 

Macapá (AP). 10 de junho de 1997. 

Eric Saulo de Almeida Fernandes 
Presidente da CPL.JPMM 

,, 
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EXTRATO DE ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

INSTRUMENTO: 

PARTES. Ordem de execução de serviços nD 008197 - CE
LOS/SEMOSP/PMM. celebrado entre a Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos e a firma: CONSTRUTORA AMAZONAS L TOA. 

DO OBJETO: O objeto deste instrumento é a execução de 
serviços de CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE NA RUA INDEPENDtNCIA, 
SOBRE O CANAL DA AV. MENDONÇA JR. 

DO PRAZO: O prazo para execução dos serviços é de 90 
(novenla) dias consecutivos. 

DO VALOR: O valor global para execução dos presentes servi
ços é de R $ 120.101,00 ( Cento e VInte Mil, Cento e hum Reals ). 

DO FUNDAMENTO LEGAL: O disposto do artigo 62 e 120 da 
lei nO 8.666/93, consolidada pela lei n° 8 883/94. 

.... 

Macapá-AP, 06 de Junho de 1997. 
Enlf Luiz Fellpe S. Travasses 
Secretário da SEMOSP/PMM 

C.P.F 780.921.917-{)0 

EXTRATO DE ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

INS~UMENTO: _ .................... ·- . • • 

PARTES: Ordem de xeeu~o de serviços n° 007197 - CE
LOS/SEMOSP/PMM, celebrada entre a Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos e a firma: CAMBARÁ SERVI CE L TOA. 

DO OBJETO: O objeto deste Instrumento é a execução de 
serviços de REFORMA DO PRtotO DA JUNTA MILITAR DA PMM. 

DO PRAZO: O prazo para execução dos serviços é de 30 ( trinta 
) dias consecutivos. 

DO VALOR: O valor global para execução dos presentes servi
ços é de R$ 20.953,60 (Vinte mil, novecentos e cincoenta e três reais e 
sessenta centavos}. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: O disposto do artigo 62 e 120 da 
Lei n11 8.666/93, consolidada pela Lei nV 8.883/94. 

Macapá-AP, 25 de Maio de 1997. 
Eng0 Luiz Felipe S. Travasses 

Secretário da SEMOSP/PMM 

EXTRATO DE ORDEM DE EXfCUÇAD DE SERVIÇOS 

INSTRUMENTO: 

PARTES: Ordem de execução de serviços n° 006197 - CE
LOS/SEMOSP/PMM, celebrado entre a Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públi~s e a firma: f CARO ENGENHARIA E SERVIÇOS L IDA 

DO OBJETO: O objeto deste Instrumento é REFORMA DO 
PRtoiO DA PMM E ANEXO PROTOCOLO, em Macapá-AP. 

DO PRAZO. O prazo para execução dos serviços é de 30 Orinta} 
dias consecutivos. 

DO VALOR: O valor global para execução dos serviços ê de R$ 
147.797,50 ( Cento e quarenta e sete mil, setecentos e noventa e sete 
reais e clncoenta centavos). 

DO FUNDAMENTO LEGAL: O disposto do Artigo 22 e 120 da 
Lei nV 8.666i93, consolidada pela lei n2 8.883/94. 

Macapá-AP, 25 de Malo de 1997. 
EngQ Luiz Felipe S. Travassos 
Secretário da SEMOSP/PMM 

C.P.F 780.921 .917-00 

• 
MARIA NEUCILA DE OLJVEJRA 

Secretária Mun. de Administração 

ASSUNTO: Dispensa de Llcitaçao. 

RATIFICO 
02/05197 

FUNDAMENTO LEGAL: Conforma Inciso X, art. 24 da Lei nV 8.666(93, 
alterada pela Lei n° 8.883/94. 
OBJETO: Locação de 01 (um) Imóvel corrierciallocallzado à Av. Preslderr 
te Vargas, n° 831, Centro- Macapá·AP. 
EMPRESMOCADOR: Antonio Cabral de Castro. 
VALOR TOTAL: R$18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS ). 

Submelemos à superior consideração de V.Sa., a justificativa 
abaixo para efeito de ratificação em favor da empresa/locador acima 
mencionada, objetivando a locação de um Imóvel Comercial por um 
perfodo de 07 (sete) meses. 
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CONSIDERANDO. que o Imóvel particular onde funciona atu
almente a sede da SEMEC não dispõe de dependências suficientes para 
comportar os diversos setores da SEMEC, o que vem ocasionando 

transtornos; 

CONSIDERANDO ainda. que este espaço, não existe disponlvel 
nos prédios públicos do Munlcfpio; 

PORTANTO. optou-se pela locação de um outro imóvel capaz 
de comportar e dar condições de funcionamento ao referido órgão, desde 
-que. em local central e de fácil acesso aos usuários. Dessa forma. o 
objeto do presente termo. enquadra-se perfeitamente no que preceitua a 
Lei. 

O presente termo. depois de ratificado, deverá ser publicado no 
Diário Oficial do Municfpio de Macapá no prazo de 05 (cinco) dias, como 
condição indispensável para sua eficácia. cumprindo assim as exigências 
do art.26 do mesmo diploma legal. 

Macapá-AP.02 de maio de 1997. 

ERIC SAULO DE ALMEIDA FERNANDES 
Presidente da CPLJPMM. 

TERMO DE JUSTIFICATIVA . 

Maria Neucila de Oliveira 
Secretária Municipal de Administração 

ASSUNTO: Dispensa de Licitação 

RATIFICO: 
18/04/97 

FUNDAMENTO LEGAL: Conforme Inciso X. art. 24 da Lei n° 8.666/93, 
alterada pela Lei n° 8.883/94. 
OBJETO: Locação de 01 (um) imóvel comercial. localizado à rua Dr. 
Marcelo Cândia, n° 300, St1 Rita. 
EMPRESA/LOCADOR: Delcilene do Carmo Camarão. 
VALOR TOTAL: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mll reais). sendo R$ 
4.000,00 (quatro mil reais) mensal. 
FONTE DE RECURSO: Programa 2007.08421882 - 019 - F.P.M -
3.1 .3.2. 

Submetemos à superior consideração de V. 
Sa., a justificativa abaixo para efeito de ra
tificação em favor da empresa/ locador 
acima mencionada, objetivando a locação 
de um imóvel comercial por um perfodo de 
(06) meses. 

CONSIDERANDO, a necessidade de espaço trslco para alocar o 
DEPARTAMENTO DE ASSIST~NCIA AO ESTUDANTE e o DEPÓSITO DA 
MERENDA ESCOLAR da Secretaria Municipal de Educação; 

CONSIDERANDO ainda. que este espaço não existe disponfvel 
nos prédios públicos do munlcfpio; 

PORTANTO, optou-se pela locação de um outro Imóvel capaz 
de comportar e dar condições de funcionamento aos referidos órgãos. 
desde que, em local central e de fácil acesso aos usuários. Dessa forma, 
o objeto do presente termo, enquadra-se perfeitamente no que preceitua a 
Lei. 

O presente termo, depois de ratificado, deverá 
ser publicado no Diário Oficial do Municfpio de 
Macapá no prazo de 05 (cinco) dias, como 
condição indispensável para sua eficácia, 
cumprindo assim as exigências do art. 26 do 
mesmo diploma legal. 

Macapá (AP), 18 de abril de 1997. 

ERIC SAULO DE A. FERNANDES 
Presidente da CPLJPMM 

TERMO DE CANCELAMENTO DE REVOGAÇÃO 

A Secretária Municipal de Administração no uso das atribui
ções que lhe são conferidas por Lei. resolve. tornar sem efeito o TERMO 
DE REVOGAÇÃO PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO n° 
336. do dia 27 de rrraio de 1997. 

Macapá-AP, 09 de junho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Administração 

Regimento Interno 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

CAP[TULO I 
DA FINALIDADE 

Art. 1° - O Regimento Interno do Instituto de Previdência e 
Assistência Social do Municfpio de Macapá - IPAMA, tem por finalidade 
definir responsabilidades. fixar atribuições e disciplinar o inter
relacionamento das Uniõades Administrativas e Serviços no ambito 
interno do Instituto. 

CAPfTULO 11 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 
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Art. ~ - O Instituto de Previdência e Assistência Social do 
Municlpio de Macapá - IPAMA tem a seguinte estrutura básica: 

I - Decisão Colegiada 
a) Conselho de Administraçao 

11 - Direção Superior 
a) Presidência 

111- Assessoramento 

a) Gabinete da Pres1dênc1a 
b) Assessoria Jurldica 
c) Assessoria Técnica 
d) Comissão de Licitação de Compras e Serviços 

IV - Execução Instrumental 

1 Departamento de Administração 

1.1 Divisão de Recursos Humanos 
- Seção de Recrutamento, Seleção e Aperfeiçoamento 
- Seção de Cadastro e Folha de Pagamento 
- Seção de Legislação de Pessoal 

1 2. Divisão de Material e Patrimônio 
- Seção de Suprimentos 
-Seção de Cadastro de Bens Patrimoniais 

1 3 Divisão de Serviços Gerais 
- Seçao de Transporte 
- Seção de limpeza e Vigitancia 

1.4. DiVIsão de Informática 
- Seção de Desenvolvimento 
- Seçao de Produção 
- Seção de Tecnologia 

2. Departamento de Finanças 

2.1. Divisão de Contabilidade 
- Seção de Análise Contábil 
- Seção de Movimentação de Recursos 

2.2 Divisão de Arrecadação 

2.3. Divisão de Convênios 
- Seção de Análise e Controle 
- Seção de Prestação de Contas de Convênios 

V. Execução Programática 

1. Departamento de Previdência e Assistência Social 
1 1. Divisão de Previdência 

-Seção de Beneficios e Auxflios 

1.2. 

- Seção de Cadastro de Beneficiários 

Divisão de Assistência Social 
- Seção de Assistência Social 
- Seção de Análise e Concessão de Empréslunos 

2. Departamento de Assistência à Saúde 

2.1. 

2.2. 

Divisão de Saúde 
- Seção Médico-Hospitalar 
- Seção Médico- Odontológica 

Divisão de Serviços Credenciados 
- Seção de Controle Técnico 
- Seção de Contas de Credencl~mento 

TfTULO 11 
DA COMPOSIÇÃO E CQMPETtNCIA DOS ÓRGÃOS 

CAPfTULO I 
DO CONSaHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 3° - O Conselho de Administração é um órgão Superior 
do Instituto de Previdência e Assistência Social do Munlcrpío de Macapá 
- IPAMA, que tem por finalidade controlar. fiscalizar e decidir sobre as 
questões relevantes do Instituto. 

Art. 4° - O Conselho de Administração compõe-se dos seguin-
tes membros: 

1- Presidente do IPAMA 
11 - Secretário Municipal de Administração 
111 - Secretário Municipal de Finanças 
IV - Secretário Municipal de Saúde 
§ 1° - Integrarão o Conselho de Administração mais 03 (três) 

membros, indicados em lista trfpllce de cada vaga, pela Câmara Munici
pal de Macapá e apresentadas ao Excelentfssimo Senhor Prefeito, que os 
escolherá e nomeará, para um mandato de 02 (dois) anos, permitida a 
recondução por Igual perfodo. 

§ ~ - Serao também indicados pela Câmara Municipal de 
Macapá e nomeados pelo Excelentfsslmo Senhor Prefeito, 03 (três) Su
plentes. que eventualmente substituirão os Titulares. 

Art. s~- Compete ao Conselho de Administração: 
I - Definir a Polnica de Seguridade Social e Financeira do 

Instituto; 
11 - Apreciar e aprovar os Planos e Programas de investimen

tos do Instituto, em consonância com as diretrizes da Prefeitura Munici
pal de Macapá e normas do Sistema Municipal de Planejamento; 

111 - Manifestar-se sobre contratos. convênios e acordos ou 
aíustes nos termos da legislação pertinente;. 

IV - Apreciar e aprovar a programação anual de trabalho e a 
proposta orçamentário do Instituto e suas necessárias alterações que 
surgir~m; 
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v -Autorizar a abertura de créditos adicionais e especiais, bem 
como a transposição de verbas nos limites das dotações globais aprova
das. 

VI - Aprovar critérios para aquisição. cessao. permuta e loca
ção, assim como autorizar alienação de bens Integrantes do patrimônio 
do Instituto; 

VIl - Apreciar os balancetes, balanços e inventários anuais do 
Instituto. que após a apreciação pelo Excelentfssimo Senhor Preleito. 
serão julgados pelo Tribunal de Contas do Estado; 

VIII - Deliberar sobre projetos de regulamento e tabelas salari
ais referentes ao pessoal do Quadro do Instituto, inclusive processo de 
aperfeiçoamento. enquadramento, gratificação e outras vantagens, levan
do à apreciação do Excelentfsslmo Senhor Prefeito Municipal de Macapá, 
devendo ser observado a poiRica salarial do Municfpio de Macapá 

IX - Baixar Resoluções e Normas de caráter geral. bem como 
aprovar o Regimento Interno do Instituto; 

X - Submeter ao Excelentrssimo Senhor Prefeito Municipal de 
Macapá, medidas que não sejam da alçada do Conselho de Administra
ção, relativas à Polnlca Assistencial e Prevldênciária do Munícfplo; 

XI - Deliberar sobre outros assuntos que lhe sejam submetido 
pelo seu Presidente. 

§ 1°- O Secretário do Conselho de Administração será nomea
do pelo Presidente do IPAMA, e terá as seguintes atribuições: 

a) Organizar a pauta de reunioes e distribuf-las com antece
dência aos seus membros; 

b) Secretariar as reuni~. lendo e lavrando Atas em livro 
próprio; 

c) Articular com os respectivos Suplentes. quando da ausência 
dos Titulares; 

d) Prestar aos membros do Conselho as intormaçoes solicita-
das; 

e) Executar outras tarefas afins. 
§ 2° - Os Conselheiros não poderão apresentar propostas ou 

emendas que venham aumentar despesas, sem a competente receita 
correspondente. 

Art. SV - O Conselho de Administração reunir-se-á ordinaria
mente uma vez por mês e extraordinariamente sempre que convocado por 
seu Presidente ou por 2!3 do Colegiado. 

Art. 70 - A participação dos Conselheiros e do Secretário nas 
reuniões do Conselho de Administração não será remunerada, nos ter
mos do artigo 37 do Estatuto do Instituto de Previdência e Assistência 
Social do Munlcfplo de Macapá -IPAMA. 

CAPfTULO 11 

DA PRESIDÊNCIA 

Art. SO - A Presidência do Instituto de Previdência e Assistên
cia Social do Munlcrpio de Macapá - IPAMA, é a unidade de Assessora
mento Imediato do Prefeito Municipal, na formulação da Polftica de 
Seguridade Social e Previdenciária do Munlcfpio de Macapá. 

Art. 9R - Compete ao Presidente do IPAMA: 

I - Presidir, como membro nato, o Conselho de Administração; 
11 - Planejar, organizar, orientar e controlar as atividades des

envolvidas pelo Instituto, objetivando a execução da Pomica de Seguri
dade Social; 

111 - Superintender e gerir todos os negócios e operações do 
Instituto; 

IV - Cumprir e fazer cumprir a legislação previdenciária e as 
decisões do Conselho de Administração; 

V - Submeter ao Conselho de Administração os Planos de 
Carreiras do Pessoal do Quadro do IPAMA; 

VI - Encaminhar para aprovação do Conselho de Admmlsua
ção, o Programa Anual de Trabalho, a Proposta Orçamentária e os pedi
dos de créditos adicionais; 

VIl -Adquirir e alienar bens patrimoniais da Autarquia, median
te autorização do Conselho de Administração: 

VIII - Processar e submeter a julgamento do Conselho de 
Administração, os recursos interpostos; 

IX - Manter contato com seus congêneres de todo o Pafs, 
objetivando o aprimoramento técnico-administrativo; 

X - Autorizar o pagamento de auxflios e beneffcios constantes 
na legislação do Instituto. atendidas as formalidades legais; 

XI - Expedir Portarias. lnstruçOes Normativas e Ordens de 
Serviços. Promulgar Regimentos. faier publicar e executar Acóróaos e 
Resoluções do Conselho de Administração; 

XII - Representar o tPAMA em jufzo ou fora dele. podendo 
constituir mandatários; 

XIII - Armar Convênios. Acordos e Contratos. com entidades 
públicas ou privadas, 

XIV - Propor ao Conselho de Administração a criação ou mo
dificação de Órgãos Que Integram a Estrutura Organizacional do Instituto: 

'IN- Exercer outras atribuições de competência do IPAMA: 

Art. 10- Em seus impedimentos e afastamentos, o Presidente 
do IPAMA será substitufdo pelo Titular de um dos Departamentos do 
Instituto, à seu cntério, devendo o mesmo ser designado por ato do 
Prefeito Municipal de Macapá. 

Art. 11 - São considerados de confiança, todos os cargos 
constantes da Estrutura Organizacional do IPAMA e de livre nomeação e 
exoneração pelo Prefeito Municipal, na forma do disposto no artigo 42 
do Estatuto do IPAMA. 

Parágrafo Único - Por ato do Presidente será constitufda 
Comissão de Licitação de Compras e Serviços - CLCS, para a aquisição 
de materiais, prestação de serviços e obras, bem como alienação de bens 
de Autarquia, com as seguintes competências: 

a) Elaborar cadastro de fornecedores e mantê-los atualizados; 
b) Receber os pedidos para aquisição de materiais. execução 

de serviços ou construção de obras, depois de autorizados pelo Presi
dente; 

c) Proceder pesquisa de mercado, para obtenção de preço 
médio: 

d) Enquadrar a licitação na modalidade correspondente, com 
base na pesquisa de mercado: 
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e} Elaborar editais; 
Q Fazer convocações; 
g) Proceder à coleta. abertura e julgamento das propostas 

apresentadas; 
h) Elaborar Atas licitatórias; 
I} Encaminhar o processo licitatórlo para homologaçao do 

Presidente: 
j) Prestar contas de suas atividades através de relatórtos men

sais e anuais; 
k) Cumprir e fazer cumprir as demais exigências constantes da 

legislação vigente à matéria. 

Art. 12 - No exercfcio do cargo, o Presidente do IPAMA terá os 
direitos e vantagens, deveres e obrigações, estipulados para o funciona
lismo público civil municipal, pelo Estatuto e Legislação especfflca. 

CAPfTULO 111 

DO ASSESSOR.AMENTO 

Art. 13 - As Unidades de Assessoramento prestarao apolo 
Imediato ao Presidente do IPAMA. nos assuntos técnicos e administrati
vos, de acordo com suas áreas de atuação e competência. 

Art. 14 - O assessoramento técnico da Presidência é compos-
to pelas seguintes Unidades Administrativas: 

I - Gabinete da Presidência; 
11 - Assessoria Jurfdlca; 
111- Assessoria Técnica; 
IV - Comissão de Licitação de Compras e Serviços. 

Art. 15 - O Gabinete da Presidência será composto por um 
Chefe de Gabinete auxiliado por um Secretário Executivo e por seiVidores 
de categoria funcional de nrvel médio e/ou superior. 

SEÇAO I 
DO GABINffi DA PRESID~NCIA 

Art. 16- Ao Gabinete da Presidência compele: 

I - Supervisionar, coordenar e orientar as atividades relaciona
das com os órgãos integrantes do IPAMA. 

11 - Desempenhar atividades de representaçao social e polnica 
do Presidente: 

111 - Coordenar os despachos dos Assessores e Chefes de 
Divisao do IPAMA. com o Presidente. 

IV - Coordenar as audiências públicas com o Presidente; 
v - Preparar todos os expedientes do ambito de sua compe

tência e encaminhá-los ao Presidente para apreciação e suas conclusões. 
assiStindo--o na elabofl!Ção e despachos; 

VI - Elaborar Portarias. Ordens de Serviços, Resoluções e 
Instruções Normativas determinadas pelo Presidente; 

VIl - Receber, protocolar, distribuir e acompanhar todas as 
correspondências dirigidas ao Presidente após sua apreciaçao e despa
cho; 

VIU- Secretariar o Pre~idente nas reuniões com os Assessores 
e Diretores de Departamentos. preparando e distribuindo, previamente, a 
agenda dos trabalhos; 

IX - Zelar pelo cumprimento de todas as determinaçOes do 
Presidente; 

X - Articular-se com órgãos da Administraçao Municipal, no 
limite de suas atribuições, visando a solução de assuntos submetidos à 
apreciação da Presidência; 

XI - Representar o Presidente, quando necessário; 
XII - Exercer oulms atribuiçOes que lhe sejam determinadas 

pelo Presidente. 

SEÇÃO 11 

DA ASSESSORIA JURfDICA 

Art. 17 - Compete à Assessoria Jurfdica: 

1- Prestar assessoria jurfdlca à Presidência; 
11 - Representar, em conjunto ou separadamente, Judicial e 

extrajudicialmente o IPAMA e prover seus Interesses, em qualquer jufzo. 
instância ou Tribunal, nas causas em que este for autor, réu, assistente. 
oponente. litisconsorte, terceiro Interveniente ou de qualquer forma 
Interessado, usando de todos os poderes da cláusula ad judicia e demais 
recursos legalmente permitidos a quando expressamente autorizados pela 

Presidência ou por delegação de competência. desistir, transigir, acordar, 
confessar, compromissar, receber e dar quitação; 

111 - Arrazoar recursos interpostos de decisões de qualquer 
instância; 

IV - Coligir elementos de fato e de direito e preparar em regime 
de urgência, as Informações que devam ser prestadas em Mandado de 
Segurança, quanáo solicitadas. 

v - Estudar e emitir parecer em processos e documentos de 
Interesse do IPAMA, cujo contetjdo exija conhecimento jurfdlco; 

VI - Promover a pesquisa e a regularização dos trtulos de 
propriedade dos Imóveis do IPAMA, à vista de elementos que lhe forem 
fornecidos pelos setores competentes; • 

VIl - Requtsftar a qualquer órgão da administração do Instituto. 
certidões, cópias. exames, dlligências, perfcias, Informações e esclareci
mentos necessários ao cumprimento de suas nnalldades; 

VIII - Promover a inscrição e a cobrança de créditos devidos ao 
IPAMA, tanto amigável quanto contenciosa; 

IX - Preparar minuta de contratos, convênios, acordos e outros 
Instrumentos bilaterais em articulação com a Assessoria Técnica; 

X - Praticar os atos administrativos necessários ao desempe
nho das suas atribuições, através de despachos finais ou interlocutórios; 

XI - Realizar trabalhos relacionados com estudo· e divulgação 
da legislação previdenciária do Municfplo; 

XII - Assessorar as comissões de Inquérito e sindicância desi
gnadas para apurar irregularidades ocorridas no IPAMA; 

XIII - Assessorar na elaboração de Anteprojetos de Lei, ~e
tos, Portarias e Ordens de Serviços. 

Parágrafo Único - Compete exclusivamente ao Assessor Jurt-
dico: 

\ 

• i. 
\ 
• 
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1 - Chefiar a Assessoria Juódlca do IPAMA, superintender e 
coordenar suas atividades e orientar-lhe a atuação: 

11 - Receber citação inicial, notificações ou lntimaçOes jlJdjci
ais, bem como representar o IPAMA em jufzo ou fora dele, pessoalmente 
ou por intermédio de advogado que designar, com poderes ad judicia; 

111- Aprovar parecer de natureza jurfdica; 
IV - Emitir parecer normativo quanto à Interpretação de aspec

tos legais pertinentes às atividades do IPAMA; 
V • Solicitar de qualquer repartição públíca e requisitar a qual

quer órgao da administração do Instituto, certidões, cópias, exames. 
diligências. perfcias, informações e esclarecimentos necessários o exer
clcio de suas funções; 

VI - Desistir, transigir, substabelecer. firmar compromisso e 
confessar nas ações de Interesse do IPAMA: 

VIl - Exercer outras atrlbuiçOes que lhe sejam determinadas 
pela Presidência. 

Art. 18 - A Assessoria Jurfdica será composta por 01 (um) 
Assessor Jurfdico de confiança, assessorado por um assistente efetivo e 
por outros servidores de categoria funcional de nfvel médio e/ou básico. 

SEÇÃO 111 

DA ASSESSORIA TÉCNICA 

Art. 19- Compete a Assessoria Técnica: 

1- Prestar Assessoramento técnico à Presidência; 
11 -Planejar, executar e controlar as atividades da Assessoria 

Téroica, 
111 - Coordenar e supervisionar a implantação das alividades e 

realização administrativa no que tange a lay-out, rotinas e procedimentos. 
formulários e impressos do órgao: 

IV- Elaborar relatório mensal e anual do IPAMA; 
V- Elaboração da programação global do IPAMA, articulando

se com as unidades que o Integram a fim de, conjuntamente. definirem 
suas necessidades e prioridades de atuação; 

VI - Estabelecer indicadores operacionais para os programas 
previdenciários e assistenciais desenvolvidos pelo órgao em conjunto 
com as diversas unidades e acompanhar seu cumprimento; 

VIl - Manter e desenvolver intercambio com InsUMos Previ
denciários Estaduais e Municipais para a troca de informações e avaliar a 
posição do IPAMA no contexto Nacional; 

VIII -Opinar sobre propostas de reajuste de valores de bellef[
cios, auxmos e serviços assistenciais; 

IX - Coordenar e supervisionar os programas de informática do 
Úrgão; 

X - Diagnosticar as necessidades de treinamento de Recursos 
Humanos, propondo sua realização ao setor competente; 

XI - Coordenar, supervisionar e acompanhar a execução de 
programas de treinamento: 

XII -Desenvolver estudos e pesquisas, objetivando a elabora
ção de projetos de modernização de estruturas, sistemas e métodos, bem 
como coordenar a sua implantação: 

XIII - Promover a realização e avaliação relacionadas a planos e 
programas compreendidos nas atividades do IPAMA; 

XIV - Elaborar e apresentar informaçOes, pareceres, exposições 
de JTlOtivos. relatórios e documentos similares que lhes sejam sollcllados 
pelos óf!)aos Integrantes da estrutura básica do IPAMA. 

't0l - Manter relacionamento, com a unidade de execução e 
controle orçamentário-financeiro, com o objetivo de adequar a aplicação 
de normas e instruções no programa anual de trabalho do órgão; 

XVI - Coordenar e acompanhar a elaboração de planos, pro
gramas e projetos da Autarquia, e respect1vos orçamentos. promover seu 
encaminhamento à unidade de execução e controle orçamentário
financeiro e acompanhar a sua execuç:Jo. 

't0111 - Estudar. implantar, desenvolver e aperfeiçoar, concomi
tantemente com o Departamento de Administração, téroicas relacionadas 
ao planejamento, orçamento, controle e avaliaçao e disciplinar as ativida
des pertinentes ao sistema; 

't01111 - Exercer outras atribuições que lhe sejam determinadas 
pela Presidl!ncia. 

Art. 20 - A Assessoria Técnica será integrada por um Chefe, 
por profissionais de nfvel superior nas diversas áreas que atendam as 
atribuições do órgão, auxiliados por servidores de categoria funcrooal de 
nfvel médio e/ou básico. 

SEÇÃO IV 
DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

Ar1 21 - Por ato da Presidl!ocia será constilulda a Com1ssão 
de Licitação de Compras e Serviços, para os fins de compras, bem como 
para locação e alienaçao de bens de Autarquia, com as seguintes compe
tências: 

I - Elaborar cadastro de fornecedores, através de ampla divul
gação em Órgão de imprensa. e mantê-lo atualizado; 

11 - Receber os pedidos de compras e execução de serviços. 
depois de autorizados pelo Presidente do lnstlluto: 

111 - Proceder pesquisa de mercado e manter registro de preços 
atualizados; 

V - Enquadrar a licitação na modalidade correspondente, com 
base na pesquisa de mercado: 

v - Elaborar Editais; 
VI - Fazer convocações: 
VIl - Proceder a coleta, abelii.Jra e julgamento das propostas 

apresentadas; 
VIII - Elaborar Atas Licltalórias; 
IX - Organizar o processo licitatório e encaminhá-lo para ho

mologação da presidente do Instituto; 
X - Prestar contas de suas atividades atraVés de relatórios 

mensais e anuais; 
XI - Cumprir e fazer cumprir as demais exigências constantes 

da legislação vigente à matéria. 

Parágrafo Único -A Comissão de Licitação será composta de. 

I - Presidente; 
11 - Secretário; 
111- Membros; 



PÁG. 25 DIÁRIO OFICIAL DO MUIICfPID DE MA CAPA 02 À 13 DE JUlHO DE 1997 

CAPfTULO IV 
DA EXECUÇÃO INSTRUMENTAL 

SEÇÃO I 
DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 22 - O Departamento de Adminlstraçao é o órgão encarre
gado de assessoramento direto do Presidente. 

I - Assessorar o Presidente na formulaçao e no estabelecimento 
da polnica a ser seguida nas áreas de pessoal. material, transporte. pa
trimônio, segurança. vigllancla necessárias ao funcionamento do Institu
to; 

11 - Assegurar o cumprimento da poiRica de Recursos Humanos 
aprovados para o Instituto especialmente a flxaçao e controle do quadro 
de pessoal e as normas para recrutamento. seleçao admissao e desen
volvimento de pessoal; 

111 - Propor a expedíção de normas e baixar instruçOes neces
sárias ao cumprimento da polnica do Instituto; 

IV - Planejar, organizar. coordenar. executar e controlar as 
atividades dos assuntos relacionados com recursos humanos. material, 
lransporte, patrlmOnio, comunicação admlnls.traUva, segurança. vlgllan
cia, limpeza e ITlélllutenção; 

V - Estabelecer o custo operacional das atividades desenvolvi
das pelo IPAMA; 

VI - Fornecer subsidias à Assessoria Técnica e demais órQaos 
do IPAMA para elaboraçao de planos, programas. projetos e atividades; 

VIl - Avaliar solicitações que visem a reallz.ação de concurso 
público e processo selettvo: 

VIII - Manter articulação atualizada com a Assessoria Técnica 
sobre o desenvolvimento da programaçao de trabalho da unidade através 
de relatórios mensais; 

IX - Executar outras atividades que lhe forem determinadas 
oelo Presidente, ligadas a assuntos especffícos de sua área de atuação. 

Art. 23 - Integram o Departamento de Administraçao: 

I - Diretor do Departamento de Administração; 
11 - Chefe da Divisão de Recursos Humanos; 
111 - Chefe da Divisão de Material e Patrimônio; 
IV - Chefe da Divisão de Serviços Gerais; 
V - Chefe da Divisão de Informática; 
VI - Servidores do Quadro de Pessoal do IPAMA 

SUB-SEÇÃO I 

DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

Art. 24 - À Divisão ele Recursos Humanos, compete: 

I - Fazer cumprir a poiRica de Recursos Humanos do Órgão: 
11 - Traçar diretrizes de operacionalizaçao dos programas. 

projetos e atividades de recrutamento . avaliação de desempenho, treina
mento e desenvolvimento. controle funcional e pagamento de pessoal; 

111 - Programar, coordenar, executar e avaliar as atividades 
relativas a recrutamento, seleção de desempenho, treinamento e desen-

volvimento .de recursos humanos, controle funcional e pagamento de 
pessoal; 

IV - Elaborar e propor a programaçao das atividades a serem 
desenvolvidas nas áreas especfficas de recrutamento, seleçao, avaliaçao 
de desempenho, treinamento e desenvolvimento funcional e pagamento 
de pessoal; 

V- Realizar previsão de recursos humanos. materiais e linan
celros necessários ao desenvolvimento de atividades especificas de 
recrutamento, seleção de avaliação de desempenho. treinamento e desen
volvimento funcional e pagamento de pessoal; 

VI - Acompanhar os cronogramas de trabalhos desenvolvidos 
pela Seção; 

VIl - Proceder análise do desempenho com base nas Informa
ções prestadas pelas unidades administrativas onde o servidor estiver 
lotado; 

VIII - Colaborar com a Diretoria do Departamento na elabora
ção do programa anual de trabalho da unidade; 

IX - Organizar, controlar e manter atualizado o cadastro de 
pessoal, registro e movimentaçao de servidores e demats alteraçOes 
tuncionals objetivando a elaboração de folha de pagamento: 

X - Proceder a execução das atividades relativas ao controle de 
registro de vencimentos, remuneração e vantagens. visando a elaboração 
de folha de pagamento; 

XI - Analisar e emitir pareceres sobre processos que tratam de 
provimento e vacância. remoção, redistribuição. requisiçao • cessa-o e 
disponibilidade de servidores; dirertos, deveres, vantagens e beneffcios; a 
aplicação do regime disciplinar; 

menta; 

Art. 25 - Integram a Divisão de Recursos Humanos; 

I - Chefe da Divisão de Recursos Humanos; 
11 - Chefe da Seção de Recrutamento. Seleção e Aperfeiçoa-

111 - ·chefe da Seçllo de Cadastro e Folha de Pagamento; 
IV • Chefe da Seção de Legislação de Pessoal; 
V - Servidores do Quadro de Pessoal do IPAMA 

Art. 26 - A Seção de Recrutamento, Seleção e Aperfeiçoamento 
compete: 

- Executar, coordenar e avaliar as atividades relativas ao 
processo de recrutamento, seleção e de aperfeiçoamento de recursos 
humanos do IPAMA ; 

11 - Orientar. aprovar e SÚpervisionar as atividades de adeQua· 
ção de servidores, conforme a necessidade do Sistema; 

111 • Avaliar solicRaçOes que visem a realização de concurso 
público e processo seletivo; 

IV - Elaborar programas e projetos de capacitação de desen
volvimento de recursos humanos. de acordo com as polrticas e dlretri2as 
do Instituto. 

Art. 27 - Integram a Seção de Recrutamento, Seleção e Aperfei
çoamento; 
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- Chefe da Seção de Recrutamento, Seleção e Aperfeiçoa-

mento. 
11- Servidores do Quadro de Pessoal do IPAMA . 

Art. 28 - À Seçao de Cadastro e Folha de Pagamento, compete: 

1 - Planejar, controlar e executar atividades relacionadas ao 
desenvolvimento. lmplantaçao e manutenção dos recursos humanos; 

11 - Executar as atividades de lotação. movimentação e regis

tro dos servidores do IPAMA : 
111 - Propor normas e diretrizes para a organização e desen

volvimento de atividades de controle de lotação e registro funcional, bem 
como mdtcar métodos adequados de informatização: 

IV - Propor "instruçOes" para avaliação de desempenho pes
soal com vistas a progressao funcional; 

v - Atualizar os registros para Iins de concessao de direitos. 
vantagens e progressão e ascensao funcional dos servidores, bem como, 
emttir declarações-funcionais e certidões de tempo de serviço; 

VI - Organizar e manter atualizado o cadastro de pessoal, 
registrando a movimentação de servidores e demais alterações funcionais 
objetivando a elaboração de folha de pagamento: 

VIl - Controlar mensalmente a fre<j)ência dos servidores lota
dos no Instituto. para elaboração da folha de pagamento mensal: 

VIII - Manter atualizado o quadro de lotação de pessoal refe
rente ao preenchimento de cargos vagos e a existência de vagas, decor
rentes de exoneraçllo, rescisoes de contratos e aposentadorias de servi

dores: 
IX - Emitir parecer em processos relativos ao reajustamento de 

proventos. pensões e vantagens, efetuar cálculos de proventos e de 
penSOes. bem como conceder e excluir salário famnia. proventos e de
mais vantagens dos servidores attvos e inativos; 

X - Elaborar e analisar documentos referentes a provimento e 
vacancia de cargos, funções e empregos, assim como referendar aposen
tadona de servidores; 

XI - Proceder a execução das atividades relativas ao controle 
de regtstros de vencimentos. remuneraçOes e vantagens, visando a elabo
ração da tolha de pagamentq; 

XII - Fornecer elementos necessários à elaboração de propos
tas orçamentárias de pessoal e a solicitação de créditos suplementares. 
bem como controlar o Orçamento de Pessoal: 

XIII - Coordenar. controlar e avaliar as requistçOes de vale 
transporte. em consonancia com a legislação vigente; 

XIV - Controlar as dotaçOes orçamentárias, bem como a 
movimentação de recursos ao vale-transporte. 

Art. 29 - Integram a Seção de Csdastro e Folha de Pagamento: 

1 - Chefe da Seção de Cadastro e Folha de Pagamento: 
11 - Servidores do Quadro de Pessoal do IPAMA 

Art. 30- A Seção de Legislação de Pessoal, compete: 

I - Analisar e emitir pareceres em processos que tratam de: 
a) provimento e vacância; 

b) remoção, redistribuição, requisição. cessao e dispomblltda-
de de servidores; 

c) direitos, deveres, vantagens e beneHctos; 
d) aplicação do regime disciplinar. 
11 - Prestar esclarecimentos necessários à informações de 

ações judiciais; 
111 - Emitir parecer e prestar lnformaçOes em questões jurfdi· 

cas. bem como. elaborar estudos jurfdlcos. necessários ao aperfeiçoa
mento de instrumentos normativos aplicáveis ao Instituto; 

IV - Elaborar portarias. no âmbito de sua atuação; 
V - Outras attvldacles afins 

Art. 31 - Integram a Seção de Legislação de Pessoal: 

I - Chete da Seção de Legislação de Pessoal: 
11- Servidores do Quadro de Pessoal do IPAMA 

.. SUB-SEÇÃO 11 

DA DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO 

Art. 32 - Compete à Divisao de Material e PatrimOnto: 

I - Propor à Chefia da Divisao. medidas que visem o apnmo
ramento das atividades de controle e utillzaçao de material e manutenção 
de bens; 

11 - Observar e fazer observar as diretrizes e normas técnicas 
estabelecidas pelo Instituto, bem como assistir o Instituto nas matérias a 
elas referentes: 

111 - Controlar o uso, efettJélr a manutenção, conservaçao e 
guarda dos bens patrfmontais do Instituto; 

• IV - Proceder a aquisição de material permanente e de con-
sumo necessários ao Instituo. com base nos projetoS/ativtdades progra
madas; 

V - Propor recolhimento de materiais obsoletos e inservfvets: 
VI - Efetuar as aqulslçOes de materiais e contratação de servi

ço. no caso de dispensa de licitação. na forma determinada em Lei; 
VIl - Manter atualizado o acervo documental da legislação de 

material e palrirnOnio; 
VIII - Manter registro funcional dos condutores dos vefculos 

oficiais. propor a manutenção de veiculas e providenctar a aquistção de 
peças e acessórios, quando necessários; 

IX - Efetuar a manutenção do Prédio do Instituto: 
X - Coordenar e supervisionar as atividades de zeladoria, 

vigilância e copa: 
·xl - Coordenar. executar e controlar os serviços de comunica· 

ção administrativa. assim definidos: 
a) Execução de atividades de emissão, recebimento. protocolo. 

registro, controle da tramitação de documentos e publicações; 
b) Recolhimento, seleçao, classilicação e guarda de documen

tos, notadamente daqueles que requerem especial conservação, no âmbi
to do Instituto: 

c) Organização e execuçao das atividades de arqu1vo de docu
mentos, no âmbito do Instituto; 
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d) Atendimento de solicitaçOes quanto à requisição e desativa
ção de documentos ínservlvels ao Instituto. mediante análise feita por 
comissão especial. 

XII - Realizar outras atividades afins. 

Art. 33 - Integram a Divisão de Material e Patrimônio: 

I - Chefe da Divisao de Material e Patrimônio; 
11 - Chefe da Seçao de Suprimentos: 
111 - Chefe da Seção de Cadastro de Bens Patrimoniais; 
IV - Servidores do Quadro de Pessoal do IPAMA. 

Art 34 - À Seção de Suprimentos, compete: 

I - Organizar, controlar e estabelecer o estoque máximo e 
mrmmo do material de consumo necessários do almoxarifado do IPAMA: 

11 - Comunicar com antecedência à chefia da Divisao, sobre a 
necessidade da compra de material de consumo necessários para suprir o 
estoque almoxarifado; 

111 - Manter atualizado o controle de salda de materiais de 
consumo necessários para as Unidades do IPAMA. 

IV - Realizar outras atividades afins. 

Art. 35 - Integram a Seçao de Suprimentos: 

1- Chefe da Seção de Suprimentos; 
11 - Servidores do Quadro de Pessoal do IPAMA. 

Art 36 - À Seçao de Gadastro de Bens Patrimoniais. compete: 

I - Efetuar a conferência periódica do material permanente 
d1stribufdos nas Unidades do IPAMA. controlando sua movimentação e 
relacionando os respectivos responsáveis; 

11 - Expedir Termos de Responsabilidade às unidades do IPA
MA. relaciOnando o número patrimonial e nome dos bens existentes na 
un1dade; 

111 - Fazer o recolhimento, a seleção, a classificação e a guar
da de documentos dos bens patrimoniais; 

IV - Proceder. quando preciso, a abertura de novas Fichas de 
Controle de Estoque concernentes a material permanente; 

V - Acompanhar. através de cadastro. a salda e entrada dos 
bens permanentes na entidade. comunicando à chefía da Divisão o extra
VIO dos mesmos; 

VI - Realizar outras atividades afins 

Art. 37 - Integram a Seção de Cadastro de Bens Patrimoniais: 

I - Chele da Seção de Cadastro de Bens Patrimoniais; 
11 - Servidores do Quadro de Pessoal do IPAMA 

SUB-SEÇÃO 111 

DA DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 

Art . 38 - Compete à Divisão de Serviços Gerais. 

I - Efetuar a manutenção do prédio do Instituto; 
11 - Coordenar e supervisionar as ativlddades da zeladoria e 

vigltancia; 
111 - Supervisionar os serviços prestados por terce1ros, dentro 

do órgão; 

IPAMA; 

N - Realizar outras atividades afins. 

Art. 39- Integram a Divisao de Serviços Gerais: 

I - Chefe da Divisao de Serviços Gera1s; 
11- Chefe da Seçao de Transporte; 
111- Chefe da Seção de Limpeza e Vigilância; 
IV- Servidores do Quadro de Pessoal do IPAMA 

Art. 40- Compete à Seção de Transporte: 

I - Controlar o uso dos condutores dos verculos oficiais do 

11 - Observar e informar às Divisoes as datas e valores para 
recolhimento das taxas que couberem aos velculos deste Instituto; 

111- Recolher os vefculos em lugar apropriado. 
IV - Propor revisão e manutenção dos vefculos oficia1s quan

do necessário. 

Art. 41 - Integram a Seção de Transporte: 

I - Chefe da Seção de Transportes; 
11- Servidores do Quadro de Pessoal do IPAMA. 

Art. 42 - Compete a Seção de limpeza e Vigllancía. 

I • Coordenar e fiscalizar as atividades de zeladoria, vigilan
cia e copa; 

11 - Controlar o acesso de pessoas ao Instituto; 
111- Determinar aos contrnuos e vigilantes que mantenham a 

área do Instituto sempre limpa e conservada; 
IV- Cumprir e fazer cumprir as normas estabelecidas pelo 

Instituto; 
V - Fornecer aos vigilantes o nome das pessoas que tem 

acesso no local de trabalho. fora do horário normal de expediente; 
VI- Realizar outras atividades afins 

Art 43 - Integram a Seção de limpeza e Vigilância: 

I - Chefe da Seção de Limpeza e Vigilância; 
11- Servidores do Quadro de Pessoal do IPAMA. 

SUB-SEÇÃO IV 
DA DIVISÃO DE INFORMÁTICA 

Art. 44 - À Divisao de Informática, compete: 

I - Planejar e organizar a execução de tarefas relativas a Análi
se e Desenvolvimento de Sistemas, complexos ou não. desde os levan-
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lamentos Iniciais de dados, até o estabelecimento de alternativas técnicas 
sobre o funcionamento dos sistemas de organlzaçao: 

11 - Estudar as necessidades de Informatização dos Departa
mentos do IPAMA, analisando e otimizando o fluxo de Informações para 

criaçao e definição de Projetos; 
111 - Fornecer parecer técnico sobre "sottware·e "hardWare· 

oferecidos no roorcado, quando se fizer necessc1rlo: · 
IV - Realizar estudos organizacionais para delfnlção, conces

são. desenvolvimento e implantação de sistemas de qualquer natureza; 
V - Prestar assessoramento na elaboração de manuais de 

procedimentos para sistemas administrativos e de assuntos relativos aos 
sistemas de Informática do IPAMA: 

V1 - Coordenar, orientar e supervis1onar as atividades inerentes 
as Seções da Divisão de Informática do Instituto de Previdência e Assis
tência Social de Macapá - IPAMA: 

VIl- Executar outras tarefas afins. 

A11 45 - Integram a Divisão de Informática: 

1 - Chefe da Divisão de Informática: 
11 - Chefe da Seçao de Desenvolvimento: 
111- Chefe da Seção de Produção; 
IV- Chefe da Seçao de Tecnologia: 
V - Servidores do Quadro de Pessoal do IPAMA. 

Art. 46 - À Seção de Desenvoivlmento, compete: 

I - Definir plataformas e ferramentas visando o desenvolvi
mento e Implementação de sistemas administrativos para os Departamen
tos do IPAMA; 

11 - Codificar os programas. segundo ProJetos de Análise. 
utilizando linguagem de programação especificada pela Divisão de In
formática, testando-os e eliminando erros de lógica, submetendo-os a 
aprovação da Análise; 

111- Analisar os vários projetos derlnfdos pela Chefia da Divi
são de Informática e propor soluções alternativas para os mesmos: 

IV - Documentar trabalho~ executados, de acordo com o 
pad~o Implantado, gerando assim, a documentação de análise, de pro
gramaçao e manuais de operação e digitação; 

V - Testar, Implantar e realizar treinamento a usuários do 
IPAMA na utilização de sistemas desenvolvidos peta Seção de Desen
volvimento ou sistemas adquiridos para o Instituto; 

VI - Prestar o suporte. sempre que solicitado. buscando a 
solução e/ou alteração de problemas em sistemas desenvolvidos pela 
Seção de Desenvolvimento ou JUnto a fornecedores de sistemas adquiri
dos para o Instituto. 

Art. 47 - Integram a Seção de Desenvolvimento: 

1 - Chefe da Seçao de Desenvolvimento; 
11 - Servidores do Quadro de Pessoal do IPAMA. 

Art. 48 - À Seção de Produção. compete: 

I - Receber, separar e verificar a exatldao dos docwnentos 
recebidos para processamento e efetuara sua codificação e preparação, 
ordenando-os e encaminhando-os para área competente: 

11 - Promover a conferência visual de listagens, confrontando 
com os documentos originais, assinalando as dlvergencias de dados para 
as devidas correções; 

111- Controlar a qualidade linal do serviço executado. receber 
as sollcttaçOes para emissao de relatórios e encaminhá-los para as áreas 
afins, mantendo serviço de protocolo de documentos; 

IV - Operar equipamentos de entrada e sarda de dados: 
V - Preparar e acompanhar escalas de trabalhos voltados ~ 

utilização de equipamentos de informática, planejando carga horária de 
serviços. bem como elaborando cronogramas de trabalho afetos à Seção: 

VI - Elaborar e realizar a manutenç:lo rotinas de cópias de 
todos os dados pertencentes ao banco de dados do IPAMA; 

Art. 49 - Integram a Seção de Produção: 

1- Chefe da Seção 0e Produção; 
11 - Servidores do Quadro de Pessoal do IPAMA. 

Art. 50- A Seçao de Tecnologia. compete: 

1- Realizar a instalação. configuraçao e manutenção da mira
estrutura de Hardware e Sonware. no que tange a Sistemas Operacionais. 
Sistemas Gerenciadores de Redes de Computadores, Sistemas de Tele
comunicação. S1stemas Gerenciadores de Banco de Dados e Aplicativos 
utilizados pelo IPAMA; 

11- Pesquisar novos Produtos I Tecnologias com respectiva 
avaliação de custo/beneffcio, visando incorporaçao aos serviços presta
dos pela Divisão de Informática do IPAMA; 

111- Instalar. testar e compatibilizar programas. equipamentos 
e periféricos associados; 

IV - Realizar o atendimento e acompanhamento de chamados e 
lntervençOes da Divisão de Informática. Internos ao IPAMA; 

V - Proceder a manutenção preventiva de equiparmntos 
pertencentes ao Instituto. 

Art. 51 - Integram a Seção de Tecnologia: 

I - Chefe da Seção de T ecnologla; 
11- Servidores do Quadro de Pessoal do IPAMA 

SEÇÃO 11 
DO DEPARTAMENTO DE ANANÇAS 

Art. 52 - O Departamento de Finanças é um órgão encarregado 
de assessoramento direto da Presidência, competindo-lhe: 

I - Planejar, organizar, coordenar, executar e controlar as 
atividades relativas à administração econOmlca e financeira: 

11 - Estabelecer diretrizes de ação para o IPAMA no campo 
econômico. orçamentário e financeiro; 
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111 - Estabelecer técnicas e procedimentos que visem maior 
elíciência de emprego dos rectJrsos na execuçao dos programas. projetos 
e alividdades; 

IV - Propor normas e medidas ou qualquer outros atos admi
nistrativos que visem o aprimoramento dos trabalhos; 

v -Realizar estudos sobre a situação econômica. orçamentária 
e financeira do órgao; 

VI - Estabelecer o custo operacional das atividades desenvolvi
das pelo IPAMA; 

VIl - Fornecer subsfóios à Assessoria Técnica e demais órgõas 
do IPAMA para elaboraçl!o ele planos. programas, projetos e allvidades: 

VIII - Manter as umdacles administrativas do IPAMA Informa
das sobre pagamento de beneffcios. auxflios e outros serviços para efeito 
de controle; 

IX - Manter articulação permanente com as demais unidades 
administrativas; 

X - Manter atualizada a Assessoria Técnica sobre o desenvol
vimento da programação de trabalho da unidade através de relatOrfo 
ITleflsal e anual. 

Art. 53 - Integram o Departamento de Finanças 

I - Diretor do Departamento de Finanças; 
11 - Chefe de Divisão da Contabilidade; 
111 - Chefe da Divisao de Arrecadaçao: 
IV- Chefe da Divisao de Convênios: 
V - Servidores do Quadro de Pessoal do IPAMA. 

SUB-SEÇÃO I 
DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

Art. 54 - À Divrsao de Contabilidade. compete: 

I - Planejar, organizar. coordenar, executar e controlar as 
atividades relativas a contabilidade: 

11 - Estabelecer diretrizes de ação para o IPAMA na área con-
lábíl: 

111 - Estabelecer técnicas e procedimentos que visem melhor 
elicíência na contabilização dos atos e tatos administrativos do IPAMA; 

IV - Cumprir e fazer cumprir as normas estabelecidas para a 
contabilidade pública: 

V - Fornecer subsfdios à Assessoria Técnica e demais unida
des do IPAMA para a elaboração de planos, programas, projetos e ativi
dades, fundamentado em resultados obtidos; 

VI - Propor normas e medidas ou quaisquer outros atos admi
nistrativos que visem o aprimoramento dos trabalhos contábeis; 

VIl - Manter articulação permanente com as demais unidades 
administrativas do IPAMA; 

VIII - Estabelecer normas. rotinas e procedimentos que visem o 
aprimoramento elas atividades; 

IX - Manter atualizada a Assessoria Técnica sobre o desen
votvrmento da programaçao anual de trabalhos da unidade, através de 
relatório mensal e anual. 

Art. 55 - Integram a Divisão de Contabilidade: 

1- Chefe da Divisão de Contabilidade: 
11 - Chefe ela Seçao de Análise Contábil; 
111 - Chefe da Seçao de Movimentação de Recursos: 
IV - Servidores do Quadro de Pessoal do IPAMA. 

Art. 56 - À Seçao de Análise Contábil. compete: 

I - Proceder exame normal e legal na documentação de receita 
e despesa apresentada, determinando a correção dos vfcios existentes; 

11 - Elaborar e verificar as prestaçOes de contas de suprimento 
de fundo e proceder a tomada de contas dos ordenadores de despesas e 
dos co-responsáveis; 

111 - Manter e ordenar o arquivo de processos de documentos 
relativos à"escrituraçao da receita e despesa, apresentados quando autori
zados: 

IV - Revisar e conferir sobre o aspecto lega, os processos que 
originem despesas; 

V - Outras atividades afins. 

Art 57 - Integram a Seção de Análise Contábil: 

I - Chefe da Seção de Análise Contábil; 
11- Servidores do Quadro de Pessoal do IPAMA. 

Art 58 - À Seção de Movimentação de Recursos, compete: 

I - Efetuar os recebimentos da autarquia;• 
11 - Processar os pagamentos e suprimentos regularmente 

autorizados: 
111 - Manter sob sua responsabilidade os valores do IPAMA • 

Inclusive apólice e tnulos; 
IV - Proporcionar os meios necessários à conferência de valo-

res; 
V- Executar o controle financeiro, por melo de demonstrativos 

diários, das contas bancárias e do caixa; 
VI - Desenvolver métodos prórplos de acompanhamento e 

análise da execução financeira; 
VIl - Efetuar a conciliação dos saldos bancários; 
VIII - Exerutar tarefas correlatas. 

Art. 59 - Integram a Seção de Movimentação de Recursos: 

1- Chefe da ~ de Movimentação de Recursos· 
11- Servidores do Quadro de Pessoal do IPAMA. 

SUB-SEÇÃO 11 
DA DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 

Art. 60 - À Divisão de Arrecadação, compete: 

I - Programar, coordenar e executar atividades de controle e 
fiscalização da arrecadação; 
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11 - Supervisionar os serviços de apuraçao, controle e fiscaliza
ção de arrecadaçao; 

111 - Cumprir e fazer cumprir normas e rotinas de serviços, a 
fim de obter unidade na execução dos mesmos; 

IV - Controlar o desempenho operacional e financeiro das 
atividades de arrecadação; 

v - Propor à Direção do Departamento, medidas que visem 
corrigir e/ou aprimorar as atividades da receita; 

VI - Cumprir e fazer cumprir a legislaÇão básica do IPAMA e 
do sistema orçamentário e financeiro; 

VIl - Colaborar com a direção do departamento na elaboraçao 
da programação anual de trabalho na unidade; 

VIII - Elaborar relatório mensal e anual das atividades desen-
volvidas. 

Art. 61 - Integram a Divisao de Arrecadação: 

f - Chefe da Divisão de Arrecadação; 
11- Servidores do Quadro de Pessoal do IPAMA. 

SUB-SEÇÃO 111 

DA DIVISÃO DE CONV~NIOS 

Art. 62- À Divisão de Convênios, compete: 

I - Planejar. coordenar, controlar e avaliar as atividades ineren
te aos Convênios e equivalentes; 

11 - Elaborar termos de convênios, acordos e contratos: 
111 - Orientar os executores de conYanlos. acordos e contratos, 

quanto ao cumprimemo de prazos e fornecendo outras lnformaçOes 
necessánas; 

N -Analisar e propor. quando necessário, a correta adequação 
das despesas a serem realizadas por conta dos convênios, acordos e 
contratos, com os respectivos pianos de aplicação; 

V - Manter Informado o Diretor do Departamento de Finanças, 
através de relatório mensal e anual, sobre os convênios, acordos e con
tratos. prazos de vigência. termos aditivos, prestações de contas, ina-
dimplência e informações pertinentes. ' 

Art 63 -Integram a Divisão de Conv@nlos· 

1 - Chefe da Divisao de Convênios; 
11 - Chefe da Seçao de Análise e Controle: 
111- Chefe da Seção de Prestação de Contas de Convênios; 
IV- Servidores do Quadro de Pessoal do IPAMA 

Art. 64 -A Seçao de Análise e Controle, compete: 

1 - Realizar exames nos convênios. acordos e contratos. quanto 
a observância das normas legais em vigor; 

11 - Efetuar o registro e controle dos convênios, acordos e 
contratos; 

111 - Cumprir outras atividades compatfvels com a natureza de 
seu cargo. 

/ 

Art. 65 - Integram a Seção de Análise e Controle: 

I - Chefe da Seçao de Análise e Controle; 
11- Servidores do Quadro de Pessoal do IPAMA. 

Art. 66 - À Seção de Prestação de Contas de Convênios, com-
pele: 

I - Acompanhar e fiscalizar a execução ffsico-flnancetra de 
• convênios, acordos e contratos; 

11 - Elaborar e veriftcar a prestaçao de contas dos convênioos, 
acordos e contratos e proceder a tomada de contas dos ordenadores de 
despesas e dos co-responsáveis; 

111 - Cumprir outras atividades compatfvels com a natureza de 
seu cargo. 

nlos: 
Art. 67 - Integram a Seçao de Prestação de Contas de Conv@- • 

I - Chefe da Seção de Prestação de Contas de Convênios: 
11- Servidores do Quadro de Pessoal do IPAMA. 

CAPfTULO V 
DA EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA 

SEÇÃO I 
DO DEPARTAMENTO DE PREVIDtNCIA E ASSISTtNCIA SOCIAL 

Art. 68 - Ao Departamento de Previdência e Assistência Soctal. 
órgão de assessoramento direto da Presidência, compete: 

I - Planejar, organizar, coordenar, executar e controlar os 
beneffcios estabelecidos por Lei aos Segurados do IPAMA. seus depen
dentes e pensionistas; 

11 - Colaborar na formulação de desenvolvimento da Polnlca 
Previdenciária do IPAMA, relativo a concessão de auxflio e beneficios; 

111 - Prestar orientação especlal ao contribuinte ou a seus 
beneficiários que necessílem de assistência social no que tange os pro
blemas previdenciários; 

N - Supervisionar e controlar a execução de convênios e/ou 
contratos de assistência securitária; 

V - Elaborar e propor o programa anual de trabalho da un1dade 
e acompanhar a sua execuçao; 

VI - Promover lntereâmbio com outras entidades responsáveis 
pela potnica de previdência; 

VIl - Elaborar e propor valores para reajuste dos beneHcíos e 
auxflios; 

VIII- Subsidiar a Assessoria Técnica na lollTiulação ela Polnica 
Previdenciária do IPAMA; 

IX - Elaborar relatórios mensais e anuais das atividades sob 
sua coordenação; 

X - Desenvolver planos, programas. projetos previdenciários 
em beneffcio dos segurados do IPAMA; 

XI - Realizar outras atividades afins. 
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Art. 69 - Integram o Departamento de Previdência e Assistência 

Social· 

1 - Diretor do Departamento de Prevldftncla e Assistência Soei-

ai; 
11 - Chefe de Divisão de Previdência: 
i li - Chefe de Divisão de Assistência Social; 
IV - Servidores do Quadro de Pessoal do IPAMA. 

SUB-SEÇÃO I 
DA DIVISÃO DE PREVlDtNCIA 

Art. 70 - À Divisao de Previdência. órgão de assessoramento 
do Departamento de Previdência e Assistência Social, compete: 

I - Planejar. organizar. coordenar, orientar. executar e controlar 
suas atividades; 

11 - Desenvolver atividades de pesquisa e processos de slndl
cancias, para empréstimos ordinários; 

111 - Colaborar na formulação e desenvolvimento da potnica 
Previdenciária do IPAMA, seguindo a orientação do Departamento; 

IV - Elaborar, propor e executar o programa anual de trabalho 
da unidade; 

V - Estabelecer normas. rotinas e procedimentos que visem o 
aprimoramento das atividades; 

VI - Organizar e manter atualizado os cadastros de segurados. 
seus dependentes e pensionistas; 

VIl - Elaborar relatórios mensais das atividades sob sua coor
denação e submetê-los ao Departamento; 

VIII - Encaminhar os processos de concessao de beneffclos e 
auxflios ao Diretor do Departamento. 

Art. 71 - Integram a Divisao de Previdência: 

I - Chefe de Divisão de Previdência; 
11 - Chefe da Seçao de Beneficios e Auxflios; 
111 - Chefe da Seção de cadastro de Beneficiários; 
IV- Servidores do Quadro de Pessoal do IPAMA. 

Art. 72 - À Seção de Beneficios e Auxníos. compete: 

I - Prestar Informações gerais sobre beneficios e auxmos 
oferecidos pelo IPAMA, aos segurados e dependentes; 

11 - Instruir e processar os pedidos dos beneficios e auxfllos; 
111 - Encaminhar os processos de beneficios e auxOios ao Chefe 

da !Jivisão; 
IV - Instruir os Segurados e/ou dependentes para a habilllaçao 

aos beneficios e auxOios. bem como anallzar a documentação exigida 
para tanto. nos casos previstos na legislação vigente; 

V - Manter controle dos beneffcios e auxmos concedidos; 
VI - Controlar e distribuir camês referentes a pagamentos de 

pensionistas; 

vtt - Controlar as condições legais que determinam a perda de 
direito dos beneficios, bem como instruir e processar os pedidos de 
Inclusão e reversão de pensão; 

VIII- Realizar outras atividades afins. 

Art. 73 - Integram a Seção de Beneficios e Auxflios: 

1 - Chefe da Seção de Beneficios e Auxnlos; 
11 - Servidores do Quadro de Pessoal do IPAMA. 

Art. 74 - À Seçao de Cadastro de Beneficios, compete: 

I - Orientar os segurados e dependentes sobre a exigência para 
o processo de inscrlçao de beneficiários: 

11 - Exercer o controle das anota.çOes necessárias a habilitaçao 
dos beneficiários. bem como atender as necessidades de consulta sobre 
os elementos registrados para fins de informaçOes; 

111 - Expedir carteiras de Identificação social dos segurados, 
dependentes e pensionistas. bem como revalidar e elaborar segundas 
vias. quando necessárias; 

IV - cadastrar e manter atualizado o cadastro de beneficiários 
da previdência; 

V - Organízar e manter atualizado os registros nullléricos dos 
beneficiários da previdência: 

VI - cadastrar os servidores públicos municipais; 
VIl - Manter o arquivo das fichas e documentos dos segurados; 
VIII - Realizar outras atividades afins. 

Art. 75 - Integram à Seção de Cadastro de Beneficiário: 

I - Chefe da Seção de Cadastro de Beneficiários; 
11 - Servidores do Quadro de Pessoal do IPAMA. 

SUB-SEÇÃO 11 
DA DIVISÃO DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

Art. 76 - À Divisao de Asslstl!ncia Social. órgao de assessora
mento do Departamento de Previdência e Assistência Social, compete: 

I - Planejar, organizar. coordenar. orientar. executar e controlar 
planos, programas, projetos e atividades de orientação previdenciária em 
beneficio dos segurados do IPAMA; 

11 - Coordenar, executar atividades de Assistência Social aos 
segurados e seus dependentes; 

111 - Conscientizar e esclarecer aos segurados e seus dependen
tes dos direitos e deveres para com o Instituto; 

IV - Elaborar relatório mensal e anual de suas atividades e 
submetê-los a apreciação do Departamento; 

Art. 77- Integram à Divisao de Assistência Social: 

I - Chefe da Divisão de Assistência Social; 
11 - Chefe da Seção de Assistência Social; 
111 - Chefe de Analise e Concessão de Empréstimos; 
IV - Servidores do Quadro de Pessoal do IPAMA. 
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Art 78 - À Seção de Assistência Social. compete: 

I - Orientar os segurados. seus dependentes e Interessados. 
quanto a documentação necessária para habilitação e requerimento dos 
beneffcios: 

11 - Possibilitar melhor relacionamento entre a clientela e os 
servidores do IPAMA: 

111 - Definir e documentar, tratar e acompanhar os casos soei-
ais: 

IV - Realizar estudos sócio-econômicos junto aos segurados. 
obJetivando suas necessidades e aspirações; 

V - Elaborar e executar processos e projetos de orientação 
previdenciária. bem como consclenllzar e esclarecer aos segurados e 
seus dependentes dos direitos e deveres para com o IPAMA. 

Art. 79- Integram a Seção de Assistência Social· 

I - Chefe de Seção de Assistência Social: 
11- Servidores do Quadro de Pessoal do IPAMA. 

Art. 80 - À Seção de Análise e Concessão de Empréstimos. 
compete: 

1 - Habilitar os segurados para a concessão de empréstimos 
financeiros; 

11, - Proceder a execução de atividades relativas a registro e 
concessao de empréstimos financeiros; 

111 - Analisar e emitir pareceres sobre a docurnentaçao para fins 
de concessão de empréstimos financeiros; 

IV - Baborar e encaminhar a Divisao de Assistência Social. 
boletins de empréstimos linanceiros autorizados; 

V - Providenciar. junto aos órgãos competentes a averbação 
dos empréstimos financeiros concedidos aos segurados: 

VI- Prestar Informações a Assessoria Técnica quando solicita-
da, 

VIl - Colaborar com a chefia de Divisão na elaboração de 
critérios orientadores para concessão de empréstimos financeiros: 

VIII - Informar ao órgão interessado e/ou ao mutuário, o saldo 
devedor respectiVo; 

IX - Fornecer elementos necessários a elaboraçao de relatónos 
mensal e anual das atividades desenvolvidas pela unidade. 

tlmos· 
Art. 81 - Integram a Seção de Análise e Concessão de Emprés-

I - Chefe da Seção de Análise e Concessão de Empréstimos; 
11- Servidores do Quadro de Pessoal do IPAMA. 

SUB-SEÇÃO 111 
DO DEPARTAMENTO DE ASSISTtNCIA À SAÚDE 

Art. 82 - Ao Departamento de Assistência à Saúde. órgão de 
assessoramento direto da Presidência. compete: 

I - Planejar, organizar. coordenar. executar e controlar todas 
as atividades de assistência médldo-odontotóglca do IPAMA. destinadas 
aos seus benefidários; 

11 - Subsidiar Assessoria Técnica nos assuntos pertinentes a 
assisl!ocia médiccrodontológlca; 

111 - Desenvolver estUdos e pesquisas para formulaçao da 
poiOica a ser adotada pelo Instituto, relativamente na área médica e 
odontológica. 

IV - Promover intercâmbio com outras entidades responsáveis 
pela pofltlca de assistência médtca e odontológica; 

V - Promover a organlzaç!Jo, manutenção e controle dos ca
dastros de profissionais e entidades credenciadas e/ou contratados. para 
assistência médica e odontológica; 

VI - Baixar Ordens de Serviços com o visto do Prestdente 8 

disciplinar as atividades administrativas da Divisão; 
VIl - Visar certidOes, requlslçOes de materials e as solicitações 

de adiantamento; 
VIII - Identificar as necessidades dos beneficiários relativas à 

assistência médica e odontológica; 
IX - Cumprir e fazer cumprir a legislação básica e as diretrizes 

básicas do órgão, referente a assistência médica e odontológica; 
X - Programar, controlar e sueprvislonar os serviços credenci

ados de assistência médica 8 odontológica: 
XI - Controlar o cumprimento dos valores estabelecidos pelo 

órgão, para prestação de assistência médico-odontológica hospitalar por 
• credenciamento; 

nação. 
XU - Elaborar relatóno mensal das atiVidades sob sua coorde-

Art. 83 - Integram o Departamento de Assisti!ncia à Saúde. 

I - Diretor do Departamento de Assistência à Saúde; 
11 - Chefe da Divisão de Saúde; 
111 - Chefe da Divisao de Servl~s Credenciados: 
IV- Servidores do Quadro de Pessoal do IPAMA. 

Art. 84 - Compete a Divisão de Saúde. 

I - Programar. coordenar· pontrolar todas as atJVtdades perli· 
nentes aos serviços que lhe são subordinados; 

11 - Identificar as necessidades dos beneficiários relativas à 
assistência médica e odontológica; 

111 - Propor ao Chefe de Dlv1são, medtdas que Visem o aperfei
çoamento das atividades médicas e odontológicas do IPAMA; 

IV • Colaborar na elaboraçao do programa anual de trabalho da 
unidade; 

V - Cumprir e fazer cumprir as normas e rotinas de serviços. a 
fim de obter uniformidade na prestação dos mesmos; 

VI • Coordenar e controlar as atividades de recepçao e. enca
minhamento médico e odontológico; 

VIl - Elaborar relatórios estalfstlcos mensais da unidade; 
VIII- Realizar outras atividades afins. 

Art. 85 • Integram a Divisão de Saúde: 
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1 - Chete da Divisao de Saúde; 
11- Chefe da Seção Médico-Hospitalar, 
111- Chefe da Seçao Médico-Odontológica; 
IV- Servidores do Quadro de Pessoal do IPAMA 

Art. 86- A Seçao Médico-Hospttalar, compete: 

I - Supervrsronar os serviços médicos próprios na capital e no 

11 - ldenlilicar as necessidades dos beneficiarias relativos à 
dSSISiêflCií! médica: 

i li - Propor a Chefia da Orvisao de Saúde. medrdas que visem o 
aperteicoamento das atividades médicas do IPAMA; 

IV - Colaborar com a Chefia da DtVIsãO de Saúde na elaboraçao 
do programa anual de trabalho da unrdade: 

v -Cumpnr a legislação básica e as diretrizes do órgão. refe
rentes a assistência médica; 

VI - Coordenar e controlar as ativtdades de recepção e encami
nhamento a médicos. contratados e enlidadeS credencradas; 

VIl - Elaborar relatóno mensal e anual das atividades sob sua 
coordenaçao. 

Art. 87 - Integram a Seçao Médico-Hospitalar 

I - Chefe da Seçao Médico-Hospttalar. 
11- Servidores do Quadro de Pessoal do IPAMA 

Art. 88 -À Seçao Médrco-OdontoiOglca, compete: 

I - Supervistonar os serviços odontológicos da capital e do 
rnterior; 

11 - Cumprir e fazer cumprir as normas e rotinas de serviços, a 
fim de obter uniformidade na prestação dos mesmos. em lodos os órgaos 
de sua estrutura operacional: 

111 - Identificar as necessidades dos beneficiários relativas a 
assistência odontológica: 

IV - Propor a Chefia da Divisão. medidas que vrsem o aprimo
ramento das alívidades de assistência odontológica. 

Art. 89 - Integram a Seção Médico-Odontológica: 

1- Chefe da Seçao Médico-Odontológica; 
11- Servidores do Quadro de Pessoal do IPAMA 

Art. 90 - À Divisao de Serviços Credenciados. compete: 

1 - Organizar, controlar e processar o credenciamento de pro
_lissio~.als e serviços médico-odontológico hospitalar: 

11 - Fiscalizar e supervisionar a execução dos serviços de con
tas médico-odontológica e hospitalar: 

111 - Organizar, controlar e processar o cadastramento de cre
dencrados n3s atMdades médfca-odonloiOglca e hospitalar, 

IV - Realizar estudos para pagamento de honorários médico
odontológicos e serviços hospitalares. 

V - Controlar o cumprimento dos convênios e/ou credencia
mentos, firmados entre o IPAMA. profissionais e entidades prestadoras 
de serviços rré:Jrco-oclontoiOgico hospitalar, 

VI - Receber, analisar e processar as contas médico
odontológica e hospitalar. para efeito de pagamento: 

VIl - Realtzar estudos blo-estatrsticos e pesquisas. formular 
Indicadores. critérios e para metros de avaliação. 

VIII - Emitir parecer e elaborar relatório técnico sobre os servi
ços médlco-odontológicc hospitalar credenciado; 

IX - Supervisionar e controlar a execução de convênios PJou 
contratos para prestação de assistêncta rré:Jico-odontológica hospitalar, 

X • Elaborar estatlslica dos serviços médico-odontológicos no 
que se refere a atendimento, custos e outras lnforrnaçOes necessatias à 
avahaçao das atrviclades: 

XI - Cumpnr e fazer cumprir a leglslaçao fiscal relativa ao 
processo de pagamento de contas médico-odontológicas hospttalar; 

XII - Controlar os recursos disponfvels para a 1Jrogramaçao de 
assistência médica-odontológica hospitalar; 

XIII· Elaborar. mensalmente. o relatOrio financeiro da unidade. 

Art. 91 - Integram a Divisão de Serviços de Credenciados: 

I - Chefe da Divisao de Serviços de Credenctados: 
11- Chefe da Seçao de Controle Técnico; 
111 - Chefe da Seçao de Contas de Credenciamento: 
IV-Servidores do Quadro de Pessoal do IPAMA. 

Art. 92- À Seçao de Controle Técntco. compete 

I - Organizar, controlar e processar o credenciamento de pro
fisstonais e serviços médico-odontológico hospitalar, 

11 - Cumprir e fazer cumprir a legislação básica e as diretrizes 
do IPAMA . para assistência médica; 

111 - Organizar. controlar e processar o cadastramento de cre
denciados. atividades médica-odontológica e hospitalar; 

·IV - Realizar estudos para pagamento de honorários rré:Jico
oclomoiOgicos e serviços hospitalares; 

V - Responder pela Informação atuaUzada das Tabelas de 
Honorários e Serviços Hospitalares aos credenciados e unidades de 
emissão de Gula de Encarrunhamento a credenciados do IPAMA: 

VI • Realizar estudo bio-estatfstfco e pesquisas, formular Indi
cadores. criténos e parametros de avaliação; 

VIl - Emitir parecer e elaborar relatório técnico sobre os servi
ços médico-odontológico hospitalar de credenciados: 

VIII - Supervisionar e controlar a execuçao de convenios E'Jou 
contratos para prestação de aSSistência médica-odontológica hospitalar. 

IX - Elaborar estatrstica dos serviços médico-odontológicos no 
que se refere a atoodlmentos, custos e outras lnformaÇ(Ies necessárias à 
avaliaçao das atividades. 

Art. 93 -Integram a Seçao de Controle Técnico: 

1- Chefe da Seção de Controle Técnico; 
11 - Servidores do Quadro de Pessoal do IPAMA. 

, .. 
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Art. 94 - À Seção de Contas de Credenciamento, compete: 

1 - Flscalizar e supervisionar a execuçao dos serviços de contas 
medico-odontológico hospitalar. 

11 - Controlar o cumprimento dos convênios e/ou credencia: 
mento firmados entre o IPAMA e profiss1ona1s. e entidades prestadoras 
de serviÇOS médico-odontológico hospitalar; 

111 - Cumprir e fazer cumprir a legislação básica e as diretrizes 
do órgao para assistência médica e odontológica; 

IV - Receber. analisar e processar as contas médico
odontológica hospitalar, para eleito de pagamento: 

V - Cumprir e fazer cumprir a legislação fiscal relativa ao pro
cesso de pagamento de contas médico-odontológica hospitalar. 

VI - Controlar recursos disponlveis para programação de assis
tência médico-odontológica hospitalar 

Art. 95 -Integram a SeçQo de Contas do Credenciamento: 

1 - Chefe de Contas de Credenciamento: 
11 - Servidores do Quadro de Pessoal do IPAMA. 

TITULO 111 

DAS DISPOSiÇOES ESPECIAIS 

CAPfTULO I 
DAS ATRIBUIÇOES DOS OCOPANTES DOS CARGOS 

DE ASSESSORES TtCNICOS 

Arl 96 - Constnuem atribuições básicas dos ocupantes dos 
cargos de confiança e demais dirigentes: 

1- Planejar, organiZar. dirigir, coordenar e controlar as ativida
des das áreas que lhe sao subordinadas: 

11 - Prestar assessoramento e fornecer informaçOes aos seus 
superiores quando solicitado, sobre assuntos de sua competentla; 

111 - Promover reuniões periódicas com os servidores que lhe 
são subOrdinados; 

IV - Emillr parecéres e despachos decisórios nos processos 
submetidos à sua apreciação: 

v -Apresentar, quando solicitado. reiatónos de suas atlvlda-
des; 

VI- Participar de avaliação de desempenho de recursos huma· 
nos sob sua subOrdinação; 

VIl - Assinar os documentos referentes à matéria de suas 
atribulçOes e proferir despachos interlocutórios; 

VIII- Participar do levantamento de necessidade de treinamen
to de pessoal. 

CAPfTULO 11 

DAS ATRIBUIÇOES DOS OCUPANTES DOS CARGOS DE CONFIANÇA 
E DEMAIS DIRIGENTES 

Art. 97 - 5ao atribulçoes gerais dos Assessores Técnicos: 

I - Assessorar, de acordo com suas especialidades do cargo 
efetivo e orientação recebida. do Chefe da Assessoria; 

, 

11 - Estudar e elaborar planos. programas e projetos de Autar-
qula; 

111 - Baborar e apresentar lnformaçOes. pareceres. exposições 
de motivos. relatórios e documentos similares que lhe sejam soliCitados 
à apreciaçao; 

IV - Exercer outras atnburçOes que lhe sejam determinadas 
pelo Assessor Chefe 

CAPfTULO 111 

DAS ATRIBUIÇOES DOS DEMAIS SERVIDORES 
OCUPANTES DE CARGOS EFETIVOS 

Art. 98 - Aos demais servidores. mcumbe exercer as a11vidades 
próprias de cada unidade em que esteja lotado, e as atribuiçOes de seus 
respectivos cargos efetivos. conforme consta da leg1slação prOpna 

CAPÍTULO IV 
DA SUBSTITUIÇÃO DO PESSOAL 

Art. 99- As substituições só ocorrerão nos cargos de confian
ça superior e cargos de confiança intermediaria 

Art. 100 - Atendendo ao que estabelece o artigo antenor, são 
substitufdos. automaticamente. em suas faltas ou Impedimentos eventu
ais. observada e qualificaçao exíg1da para o exertfcJO da tunçao 

I - O Presidente por Chefe das Divisoes; 
11 - O Chefe da Assessoria Jurrdica, por advogado lotado no 

Órgão; 
111 - O Chefe da Assessoria Técnica, por qualquer técn1co 

integrante da unidade; 
IV - O Chefe de Gabmete, por Qualquer outro serv1dor: 
V - Os Chefes de D1v1SOBS. por ocupantes de função ae Chefia 

de Seção ou por serv1dor lotado da respectiva Divisão; 
VI - Os Chefes de Seção por servidor lotado' na respecuva 

Seção. 

Parágrafo Único: Haverá sempre serv1dor prevtamente dest· 

gnado para exercer as substituições mdicadas. 

TfTULO IV 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 101 - O Presidente contará com um Secretário Executivo. 
que se incumbirá de: 

I - Controlar a entrada e sarda de processos recebidos no 
gabinete; 

11 - Receber e encaminhar pessoas interessadas a entrevistar-se 
com o Presidente: 

111 - Organizar e programar a agenda diária do Presidente; 
IV - Receber e triar os telefonemas para a Presidência; 
V - Executar os serviços datilográficos em geral, pertinentes à 

Presidência. 

.. 
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Art. 1 02 - Os Chefes de Divisões contarão com um Secretário 
Administrativo que se incumbirá de: 

1 - Controlar a entrada e sarda de processos recebidos pela 
Unidade; 

11 - Receber e encaminhar pessoas interessadas a entrevistar-se 
com seu superior, 

111 - Organizar o expediente a ser submetido à apreciação do 
seu supervisor; 

IV - Manter o controle de material permanente e de consumo 
necessários ao Instituto sob sua responsabilidade; 

V - Executar os serviços datilográficos em geral. 

Art. 103 -É expressamente vedado o desvio de servidor titular 
de cargo de provimento em comissão ou ocupante de função de chefia 
intermediária para desempenhar atribuições ou funções deferidas a ou
tros, neste Regimento. 

Art. 104 - O Presidente do IPAMA. baixará os atos comple
mentares necessários ao fiel cumprimento aplicação Imediata do presente 
Regimento Interno. 

Art. 105 - As atribui~ referidas neste Regimento Interno 
podem ser objeto de delegação de competência, mediante expressa 
aprovação do Presidente, respeitadas as condições legais e vigentes. 

Art. 106 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente 
do IPAMA a quem compete decidir quanto às modificações julgadas 
necesSárias. 

Macapá(AP). 27 de maio de 1997 

MARIA DOMINGAS MACHADO BARBOSA 
Presidente do IPAMA 

"Aprovado em reunião do Conselho de Administração do Instituto de 
Previdência e Assistência Social do Municfpio de Macapá, realizada em 

27 de maio de 1997. na SEDE do IPAMA". 

MARIA DOMINGAS MACHADO BARBOSA 
Presidente do Conselho de Administração 

IPAMA 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Administração da PMM 

Membro 

JANARI CARVÃO NUNES 
Secretário Municipal de Finanças da PMM 

Membro 

ABELARDO VAZ 
Representante da CMM 

Membro 

Instituto de Previdência e Assistência Social do Municfplo de Macapá, 
-IPAMA-

ESTATUTO 

TfTULO I 
Das Disposiçoes Gerais 

CAPITULO I 
Do Instituto e Seus Fins 

SEÇÃO I 
Da Natureza, Sede e Foro 

Art. 1° - O Instituto de Previdência e Assistência Social do 
Municfpio de Macapá -IPAMA, criado através da lei n° 740/95-PMM, de 
01 de agosto de 1995, é uma Autarquia Municipal vinculada à Secretaria 
Municipal de Administração, dotada de personalidade jurldlca de direito 
interno, patrimônio próprio, autonomia administrativa e financeira. com 
sede e foro na Cidade de Macapá, Capital do Estado do Amapá 

SEÇÃO 11 
Da Finalidade 

Art. 20 • Cabe ao IPAMA a responsabilidade do planejamento. 
execução e coordenaçao da polftlca social. voltada aos servidores da 
Prefeitura Municipal de Macapá e Câmara Municipal de Macapá 

Pará{lrafo único: A polnica de seguridade social, referenciada 
neste artigo, aplica-se também aos beneficiários dos segurados. previs
tos no presente Estatuto. Resoluções do Conselho de Administraçao e 
Instruções Normativas da Previdência. 

Art. 30 - O presente Estatuto ordena o regime de seguridade 
social, promovido pela Autarquia. cujo processo, será desenvolvido 
através de planos elaborado. visando a concessão de: 

. I -Aos segurados e beneficiários: 
a) assistência à saúde; 
b) assistftncla social. 

11 - Aos beneficiários: 
a) pensão; 
b) pecúlio: 
c) auxmo natalidade; 
d) auxrlio reclusão. 

Art. 4° - A Autarquia poderá propor novas modalidades de 
beneffcios com indicação da contribuição especifica que possibilite a 
respectiva receita de cobertura. 

Parágrafo único: Os planos a que se refere este artigo, não 
poderão estabelecer dlscrimlnaçao em favor de determinada classe de 
segurados ou beneficiários, sob pena de total nulidade. 

i. 

,· 
' 
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CAPITULO 11 
Dos Beneficiar! os e Suas lnscriçOes 

SEÇÃO I 
Dos Segurados 

Art 5° - sao segurados obrigatórios do IPAMA: 

1 - Os servidores efetivos e inativos. Inclusive os ocupantes de 
cargos em comissão e funções gratificadas da Prefeitura Municipal de 
Macapa e Câmara Municipal de Macapá; 

11 - Os servidores efetivos, os ocupantes de cargos em comis
são e tunç(les gratificadas das Autarquias, FundaçOes e Empresas P~bli
cas do Municrpto de Macapá. 

§ 1° - Nos casos previstos no Inciso I, caso o funcionário seja 
ocupante de cargo efetivo e segurado do IPAMA, sua contribuição incidi
ra sobre a remuneração do segurado. 

§ 20 - No caso do parágrafo anterior, o funcionário ao deixar o 
cargo em Comissão, passa a contribuir para o IPAMA, pelo salatio de 
cargo efetivo, salvo opçao através de requerimento dentro do prazo de 
sessenta dias. a contar da data que retomou ao cargo efetivo, desde que 
tenha contrlbuldo no mlnlmo por doze meses consecutivos. 

§ ao - Os direitos e deveres previstos nos parngrafos 1° e 20 
deste artigo, sao extensivos aos funcionários Inativos que exerçam cargo 
em Comissão. 

§ 4° - Os ocupantes de cargos em comissão, sem vinculo com 
o Quadro de Pessoal Efetivo da Pretenura Municipal de Macapá ou da 
camara Municipal de Macapá. perderão seus direitos previstos no Inciso 
1. artigo fi deste Estatuto, ao serem exonerados dos respectivos cargos. 

§ 5° - ~ facultado ao Prefeito, VIce-Prefeito e Vereadores con
tribuição para o IPAMA. 

SEÇÃO 11 
Dos Dependentes 

Art. 69 - Para efeito deste Estatuto, consideram-se beneflciartos 
do segurado: 

I - O cOnjuga, desde que provado nao ter renda própria; 
11- O companheiro ou companheira com uniao estável ha mais 

de cinco anos. desde que nao tenha rendimentos próprios; 
111 - Os filhos de ambos os sexos, com Invalidez permanente; 
IV - O menor de idade tutelado que mediante autorização judi

cial viva sob a guarda e sustento do segurado devidamente inscrito como 
dependente; 

V- O enteado, com a comprovação de casamento dos pais ou 
da união estável, obedecidos os demais Incisos deste artigo; 

VI - Os filhos de ambos os sexos. até a Idade de 21 anos. 
desde que não tenham meios próprios de subsistência e que não tenha 
ocorrido matrimônio ou concubinato; 

VIl - Os filhos de ambos os sexos. até 25 anos de idade, se 
universitários e que não tenham meios próprios de subsistência e que 
nao tenha ocorrido matrimônio ou concubinato: 

( 

§ 1°- Para os dependentes relacionados nos incisos do art &, 
a dependência econômica não é presumida. 

§ 20- Admitir-se-a a Inscrição de enteado, quando seu genltor 
não tiver renda e ficar comprovado o casamento ou a uniao estável dos 
cOnjugas wou companheiros. 

Art. 70 - A perda da qualidade de beneficiário ocorrerá: 

1- No caso de cônjuge. quando cessar a sociedade conjugal; 
11 - No caso de filhos de ambos os sexos. ao completarem 21 

anos de idade, salvo quando tratar-se de invalidez ou universitatio, nos 
termos do Inciso 111 e VIl. do artigo &; 

111 - No caso de Invalido, quando cessar a Invalidez; 
IV - No caso de companheira. nos termos do Inciso I; 
V - Aos filhos de ambos os sexos, ao conclufrem, trancar a 

rnatrrcula ou abandonar o curso superior. observando-se ainda o inciso 
Vll, do art. 69 deste Estatuto; 

VI - Nos demais casos, quando ocorrer ó falecimento do bene-

SEÇÃO 111 

Das Inscrições 

Art. SO - Os segurados e seus beneficiatios, previstos nos arts. 
59 e 69 deste Estatuto, estão sujeitos à inscrição no IPAMA a partir do 
sexto rnl!s de contribuição e gozarão dos beneficios e serviços do art. ao 
após o cadastramento. 

Art. go - As inscrições no IPAMA, serão feitas da seguinte 
maneira: 

1- Para segurados, mediante a apresentação de seus documen
tos pessoais, eomprovação de sua condição de servidor público mumcl
pal e os seis últimos contra-cheques referentes à sua remuneração men
sal; . 

11- Para t)8oeficl~rios, mediante a comprovação de documentos 
hábeis da condição de dependentes econômica do segurado. 

Parágrafo único: Em caso do segurado falecer ou ncar invalido 
sem que tenha formalizado a sua Inscrição e de seus dependentes. estes 
poderão fazê-lo medíante apresentaçao de documentos comprobatórios 
da dependência econômica, observando o disposto no art. SO. 

Art. 10 - O segurado é obrigado a comunicar ao IPAMA. qual
quer modificação ocorrida após a inscrição. tanto pessoal como de seus 
dependentes, apresentando os documentos exigidos. 

Art. 11 - Constatada a Inscrição indevida ou irregular, sera 
cancelada Imediatamente. inexistindo qualquer eleito jurfdico, sem preju
rzo da responsabilidade civil e criminal dos responsáveis. 

CAPiTULO 111 
Das Prestações 

SEÇÃO I 
Dos Benefícios e Serviços 
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Art. 12-A seguridade social do IPAMA. compreende benefici
os e serviÇOS. 

§ 1°- Considefa-se beneffclo, a prestaçao pecuniária recebida 
pelos segurados e seus beneficiários, constantes do seguinte: 

1- Pensao: 
11- PecOIIo; 
111 - AuxOio Natalidade; 
IV- Auxflio Reclusão. 

§ 241- Considera·se serviço a assistencia proporcionada aos 
segurados e seus beneficiários, nas áreas de: 

1- Assíst!ocia Médica; 
11 - Assistl!ncla Socíal. 

§ 'JO- Além dos previstos no parágrafo 1° deste artigo, outros 
beneficios podefao ser instituklos, majorados ou mod~icados, obsetvan
do-se a competente receita de cobertura. 

§ 4'- Nao poderá ser institurdo qualquer disaiminatório em 
favor de determtnada classe de segurados ou seus beneficiários. 

SEÇÃO 11 
Da Pensao 

Art 13- A pensao correspondente a cem por cento da remune
ração ou provento mensal do segurado falecido, concedida aos seus 
dependentes a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de 
morte presumida CUJO rateio, é feito na base de cin(jleota por cento para 
viuva e cln~enta por cento para os dependentes. 

§ 1° - A concessão da Pensao nao será protelada em virtude da 
falta de habllitaçao de alguns beneficiários. 

§ 241- Conhecida a existência de beneficiários nao habilitados 
reserva-se em favor destes. a quantia devida no rateio. 

§ 'JO- As Penslles podem ser Vitallcias e Temporárias. 
§ 4° - A Pensao Vitallcla, é compota de cota ou cotas perma

nentes que extinguem-se automal1carTEJrte com a morta doS benefidários 
compreendendo 

a) COnjuge; 
b) A pessoa, separada judicialmente ou divorciada, com per

cepçao de Pensao Allmentfcia comprovada; 
c) O companheiro ou companheira que comprovem união 

estável como entidade familiar. por mais de cinco anos na forma da Lei; 
§5°- A Pensao Temporária, concedida aos filhos ou enteados 

e ao menor sob guarda. até 21 anos de Idade, é composta de cota ou 
contas extinguindo-se por motivo de morte. cessação de Invalidez. maio
ridade, casamento ou rendimento próprio dos beneficiários. 

§ 6' - As Pensões Vltallcias ou Temporárias, previstas neste 
art1go. serao concedidas em única cota. quando existir somente um 
beneficiário 

§ 7' -ki PensOes serao reajustadas sempre que houver reajus
te geral da renmeração dos servidores piJblicos do Munlápio de Maca
pá 

§ 8' - As cotas Individuais das PensOes, extinguem-se por 
motivo de falecimento. maioridade, lndependêncía econOmica. casamen
to, anulação de casamento. quando a decisao OCOfT8f após a ~ 
da Pensao do COnjuga, acumulação de pensao e renúncia expressa 

§ ~ - A pensao pode ser concedida provisoriamente por morte 
presumida: 

I - Com a apresentaçao de documento hábil da autoridade 
judiciária após seis meses de ausência do segurado. a contar da data da 

~taraçao: 
~ 11 - Em caso de desaparecimento do segurado por motivo de 

caÍástrofe, acidente ou desastre, a contar da data da ocorrancta, mediante 
provas. Neste caso, dispensa-se o prazo e a decla~o da autoridade 

' judiciária. 

§ 10 - Ocorrendo o reaparecimento do segurado, cessará 
Imediatamente o pagamento da Pensao. nao sendo extgido o reembolso ~ • 
do valor recebido, saJvo se de má fé. 

§ 11 - Nao tem direito à Pensão. o beneficiário condenado por 
crime de natureza dolosa. do qual tenha resultado a morte do segurado. 

SEÇÃO 111 
Do Pecúlio 

Art. 1~ - O Pecúlio será pago aos dependentes do segurado 
falecido sob forma de pagamento único, correspondente a tres vezes o 
salário de contribuição do segurado no mês anterior ao do falecimento. 
dedta.lndo-se o débito por ventura existente, contrafdo pelo segurado 
junto ao IPAMA. 

Palágrafo único- Em caso de habilitaçao de dependentes do 
segurado posterior à data de seu falecimento, não gera direito ao recebi
mento do peaího, exceto, tratando-se de ~Ira que, à data do 
óbito conte no mfnimo cloco anos de vida em corrun, sendo todavia, 
dispensada tal exlg&lcía, havendo filhos dessa uniao. 

SEÇÃO IV 
Do Auxfllo Natalidade 

Art. 15 - O auxflio natalidade corresponde à menor remunera
çao pago aos tunclonarios da Prefeitura Municipal de Macapá, a época 
do parto. o qual. é devido a segurada gestante pelo parto, ao segurado, 
pelo parto de sua esposa nao segurada ou pelo parto da companheira nao 
segurada e inscrita como beneficiária. 

§ 1°- Na hipótese de parto múltiplo, o valor será acrescido de 
cln~enta por cento por nascimento. 

§ 241- Para efeito de direito. considefa-se parto, o evento bio
lógico, uterino. OCOfrido após o sexto mês da gestaçao. sendo ou nao 
viável o feto 

§ 'JO - Quando o casal for segurado do IPAMA. o auxflio Nalali· 
dade será pago somente em uma cota aos Interessados. 

( 
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§ 4° - o segurado que tenha recebido Auxmo Natalidade, nao 
fará jus a outro, antes do prazo de nove meses, salvo se o parto tenha 
ocorrido em condiçOes excepcionais e nao seja de outra mulher. 

§ so - O Auxfllo Natalidade será pago .a qualquer época do ano 
que ocorreu o parto, com o valor devido naquela data. 

SEÇÃO V 
Do Auxnio Reclusão 

Art. 16 - O Auxilio Reclusão será pago aos dependentes do 
segurado preso, a partir da data em que este deixou de receber seus 
vencimentos. salários ou proventos, desde que não esteja em gozo de 
auxnio-doença ou aposentadoria, permanecendo enquanto durar a prisão, 
obedecendo o seguinte critério: 

1 - Dois terços da remuneraçao. quando afastado em virtude de 
prisão em flagrante ou preventiva. por determinação de autoridade com
petente; 

11 - Cimjlenta por cento da remuneração, durante o afastamen
to em conseqOêncla de condenação por sentença delimitada a que não 
determina a perda do cargo. 

§ 1° - O segurado terá direito a remuneração Integral, desde 
que seja absolvido. 

§ 2' - Em caso de fuga do preso, será suspenso o Auxflio 
Reclusão. 

§ 30 - Em caso de falecimento do segurado preso, será amce
lado o Auxnlo Reclusão, sendo que os beneficiários têm direito à Pensão 
e ao Pecúlio nos termos dos artigos 13 e 14 deste Estatuto. 

§ 4Q- A partir do dia imediato em que o segurado for posto em 
liberdade. mesmo que condicionalmente. cessa o pagamento do Auxmo 
Reclusão. 

§ 5° - Para Instruir o pedido de Auxfllo Reclusão, deve ser 
providenciado a Certidão de despacho da prisão preventiva ou a sentença 
condenatória e o atestado de ~lhlmento do segurado à prisão, assina
do pela autoridade competente. 

§ SO- Ap6s a reclusão ou detenção do segurado, é necessário a 
comprovação da dependência econômica, para inscrição de beneficiários. 

SEÇÃO VI 
Da Assistência à Saúde 

Art. 17 - O IPAMA. preslará assistência à saOde, aos seus 
segurados e dependentes, conforme segue: 

1- Tratamento ambulatorial; 
11 - Hospitalitaçâo para diagnOstico e tratamento; 
111 - Assistência preventiva. compreendendo a profilaxia das 

\ 

doenças transmissfveis, educação-sanitária e higiene do trabalho; 
IV - Assistência psicológica; 
V - Prestação de serviços odontológicos. 

Parágrafo único - Sempre que necessário e no interesse do 
IPAMA os planos de assistência à saúde, serão revistos e regulamenta
dos através de Resoluções do Conselho de· Administração. 

f 

Art. 18 - Com base no artigo 17 deste Estatuto, o IPAMA, 
utilizar-se-á de serviços de terceiros através de Contratos e ou Credenci
amento. 

§ 1° - O IPAMA em caso de urgência comprovada, responsabi
lizar-se-á pelo pagamento dos serviços prestados por terceiros, desde 
que os serviços de saúde credenciados R3o atendam as necessidades 
requeridas respeitando-se os limites dos valores estabelecidos neste 
Estatuto. devendo ser comunicado ao Instituto, a contar do primeiro dia 
útil subsequente. 

§ 20- O IPAMA não assumirá o pagamento pelos serviços de 
saúde prestados. nos termos do parágrafo anterior, considerando-se que 
o serviço prestado, não tenha sido de acordo com os planos adotados 
pela Autarquia ou então havendo vaga no hospital credenciado e ainda 
disponibilidade de profissional e o segurado ou o beneficiário não acei
tar. 

Art. 19 - Os segurados e os dependentes deverão arcar com 
vinte por cento das despesas pela utilização dos serviços de saúde e 
cinco por cento quando se tratar de consultas médico-odontol6gica e 
terapêutica. 

§ 1°- O IPAMA, não assumirá despesa de assistência à saúde, 
realizada pelo segurado e dependentes, sem prévia autorização. 

§ 20 - Sendo observado que o valor da contra partida neste 
artigo exceder as possibilidades econômicas do segurado, ele poderá 
requerer a direção do Instituto. o parcelamento da divida. 

§ 3' - Admitir-se-á o reembolso de despesas médicas quando 
a contratada ou credenciada pelo IPAMA não contar com os respectivos 
aparelhamentos ou no caso de urgência não puderem executar o proce
dimento, sendo o serviço recomendado por médicos credenciados. 

§ 4° - O segurado que se utilizar de serviços nos lermos do 
parágrafo anterior, deverá apresentar ao IPAMA, recibo (pessoa trsica) ou 
Nota Fiscal (pessoa jurfdica) para comprovação dos mesmos. 

§ 5° - O valor do reembolso dos serviços será calculado pela 
tabela adotada pelo IPAMA 

Art. 20 - O IPAMA não se responsabilizará pelo pagamento de 
serviços quando o fato alegado não for comprovado. 

Art. 21 - O IPAMA prestará assistência à saúde fora do Munl
cfplo de Macapá, através de convênios de reciprocidade com Institutos 
Congêneres através de Associação que os conjugue, obedecendo as 
normas estabelecidas no mesmo. inclusive comunicação ao IPAMA, no 
prazo de 72 horas, a contar do infcio da prestação do serviço. 

Parágrafo único - A conta a que se refere este artigo, deverá ser 
apresentada devidamente instrulda com autorização do IPAMA, Relatório 
Médico e justificativa do tratamento. 

SEÇÃO VIl 
Da Assistência Social 

Art. 22 - O IPAMA prestará assistência social aos segurados e 
dependentes através de planos regulamentados pelo Conselho de Admi
nistração. 

TÍTULO 11 
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Do Custeio 

CAPITULO I 
Das Fontes de Receita 

Art. 23 - O plano dê seguridade social do IPAMA. será custea
do pelas seguintes fontes de receitas: 

I - Contribuição da Prefeitura Municipal de Macapá. suas 
Fundações e Autarquias e camara Municipal de Macapá, no valor corres
pondente a dez por cento do total da folha a ser paga aos segurados; 

11 - Contribuição de oito por cento da remuneração dos segu-
rados, 

111 - Contribuição de dois por cento dos Pensionistas do lnstJ-
tuto; 

IV - Contribuição de dois por cento dos segurados aposenta~ 
dos; 

V - Dotaçao consignada no orçamento da Prefeitura e crédito a 
seu favor: 

VI - Receitas operacionais, Inclusive multas. juros. cotas, taxas 
oriundas de investimentos de reservas: 

VIl - Renda de bens patrimoniais; 
VIII - Receita de Serviços Asslstênclas: 
IX- Rendimento pela aplicação de recursos do IPAMA; 
X - Doações, subvenÇ(les e rendas extraordinárias não previs

tas nos Itens anteriores; 
XI - Valores relacionados com Fator moderador. que corres

pende a vinte por cento, calculados sobre os custos dos serviços presta
dos com assistência à saúde aos segurados e dependentes: 

XII - Juros relacionados com o parcelamento de despesas 
efetuadas pelos segurados e dependentes; 

XIII - Juros. multas. correção monetária de pagamentos devi
dos ao IPAMA. 

§ 11 - O Salário de Contribuição para ereito de cálculo de oito 
por cento. será a remuneração do segurado, Inclusive em casos de acu
mulação permitida, excluindo-se o salário famma. dlarias e ajuda de 
custo e ainda qualquer outra. de natureza indenizatória, não levando-se 
em consideração as deduções ou partes nao pagas por falta de fr~ência 
mtegrat 

CAPfTULO 11 

Da Arrecaclação 

All 24 - A arrecadaçao e o recolhimento das contribuiçOes e 
de outros valores devidos ao IPAMA. serão· realizados observando-se o 
seguinte: 

1 - Caberá ao empregador, recolher a sua parte, dez por cento e 
em folha de pagamento, atraVés de consignação. os valores devidos 
pelos segurados, até o décimo dia do mês subsequente; 

11 - AtraVés do recolhimento direto ao IPAMA. feito pelos segu
rados facultativos. 

Art. 25 - O segurado. que por algum motivo deixe de receber 
sua remuneraçao, Inclusive, em caso de licença ou afastamento previsto 
em lei, deverá recolher sua contribuição diretamente no IPAMA. 

Parágrafo único -Tratando-se do pagamento de Auxflio Reclu
são a contribuição de oito por cento do segurado será descontada do 
valor do beneffclo paga mensalmente. 

Art. 25 - Em caso de atraso no recolhimento das contribulçOes 
tanto do Empregador como do Segurado. pelo prazo de tr@s meses con
secutivos serão suspensos todos os serviços oferecidos pelo IPAMA. 

Parágrafo único - O segurado que deixar de recolher sua con
tribuição pelo prazo de seis meses consecutivos. terá sua lnscrlçao 
cancelada passando a contar o perfodo de carência a partir da data da 
regularização. 

Art. 27- Os valores nao recolhidos no prazo estabelecido no 
Inciso I, do art. 24g, serão atualizados monetariamente da seguinte ma
neira: 

§ 1°- Os Juros moratórios, serão calculados à taxa de um por 
cento ao mês. 

§ 20 - A correçao monetária. será calculada de acordo com os 
fndices oficiais estabelecidos para os créditos da Fazenda Nacional. 

§ go - A multa de mora referente a Inadimplência das obriga
ções será de dez por cento do valor da contribuição ou da prestação nao 
recolhida em tempo hábil. 

§ 4° - É vedada a restituição de contribuição recolhida por 
assegurados. 

Art. 28 - O IPAMA. poderá exce~lonalmente parcelar os débi
tos de segurados e/ou Empregador, sem prejulzo dos acréscimos previs
tos no artigo 270 deste Estatuto, nao sendo permitido novo parcelamento 
deste. 

§ 1R- Sobre o saldo devedor parcelado, acrescente-se em cada 
mês. juros e correçOes legais. 

§ 2' - As parcelas de débito e adicionais. deverao ser recolhi
das simultaneamente com contribulçoes e prestaçGes pagáveis no venci
mento nao podendo ser recolhidas contribulçoes relativas a um perfodo 
mais recente. existindo débito anterior. 

CAPITulO 111 

Do PatrimOnio 

Art. 29 - O patrimônio do IPAMA. terá destinação conforme 
estabelecido neste Estatuto, sendo nulos todos os atos que contrariem 
este preceito, estando seus autores passivos das sanções legais. 

§ 1°- O IPAMA. utilizará seu palrlmOnlo. conforme planos 
estabelecidos. 

I - Rentabilidade compatfvel com os dispositivos atuais do 
plano de custeio; 

11- Garantia ieat dos Investimentos: 
111 - Manutençao do poder aqulsillvo dos capitais aplicados. 

§ 20- Os bens patrimoniais do IPAMA, só poderao ser aliena
dos mediante proposta do dirigente da Autarquia, aprovado pelo Conse
lho de Adminlsttaçao e autorizado peta camara Municipal de Macapá, 
através de Mensagem encaminhada pelo Prefeito de Macapá. 

§ 3'- O patrlmOnio do IPAMA, constitui-se de: 
1- Bens móveis e Imóveis: 
11 - Ações, apólices e tnuJos: 
111 - Reserva técnica de contingência; 
IV - Transforma~ e doações. 
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CAPfTULO IV 
Da Gestão EconOmica-Fínanceira 

Art. 30- O Exefcfcio financeiro coincidirá. no que couber, com 
as diretrizes adotadas pela Prefeítura. ressalvadas as pea.~Jiaridades de 
natureza atuarial. 

Art. 31 - A proposta orçamentária. para o exercrclo seguinte 
será submetida à apreclaça<> do Conselho de Administração, nos prazos 
estabelecidos por lei. 

TITULO 111 

Da Administração 

CAPfTULO I 
Da Organização Administrativa 

Art. 32 - A Estrutura Organizacional do IPMA, é composta de 
cinco nftels decisórios e operacionais: 

1- Declsao Colegiada: 
a) Conselho de Administração 

11 - Direçao Superior 
a) Presidente 

111 - Assessoramento 
a) Gabinete da Presidência 
b} Assessoria Julfdica 
c) Assessoria Técnica 
d) Comlssao de Ucitaçao Compras e Serviços 

IV - Execuçao Instrumental 
a) Departamento de Administração 
b) Departamento de Finanças 

V - Execuçao Programática 
a) Departamento de Previdência e Assistência Social 
b) Departamento de Assistência a SaOde 

Art. 33 - O detalhamento da Estrutura Organizadora do IPMA 
será definido em Regimento Interno. 

CAPfTULO 11 
Do Conselho de AdministraÇão 

Art. 34 - O Conselho de Administraçao, como órgão consultivo 
e deliberativo de declsao colegiada, é composto de sete membros. 

§ 1°- O Conselho será composto pelos seguintes natos: 
a) Presidente do IPMA, que preside o Conselho 
b) Secretário Municipal de Administração; 
c) Secretário Municipal de Finanças: 
d) Secretário Municipal de Saúde. 

§ 2D - Completarão o Colegiado, mais três membros indicados 
em lista tlfplice de cada vaga, pela Câmara Municipal de Macapá e apre
sentados ao Exmo. Sr. Prefeito, que os escolherá e nomeará para um 
mandato de dois anos, permitida a recondução por igual petfodo. 

§ 39 - Serao também indicados pela Câmara Municipal de 
Macapá e nomeados pelo Exmo. Sr. Prefeito, três suplentes, que eventu
almente substituirao os titulares. 

Art. 35 - São competências do Conselho de Administraçao: 

- Definir a polftica de seguridade social e financeira do 
Instituto; 

11 - Apreciar e aprovar os planos e programas de investimen-
tos do Instituto, em consonancia com as diretrizes da Prefeitura Munici
pal de Macapá e normas do Sistema Municipal de Planejamento; 

111 - Estabelecer ~ificaçOes gerais, aprovar tabelas de 
preços de serviços e assistência médico-hospitalar, nos termos da legls
laçao em vigor; 

IV - Manifestar-se sobre contratos, convênios e acordos ou 
ajustes nos termos da leglslaçao em vigor; 

V -Apreciar e aprovar a programação anual e a proposta do 
Instituto e alteraç(les que surgirem; 

VI - Autorizar a abertura de créditos adicionais e especiais 
bem como a transposição de vemas nos limites das dotaçOes globais 
aprovadas; 

Vil - Aprovar critérios para a aquisição, cessao, doação. 
permuta, locaçao, assim como autorizar alienação de bens Integrantes do 
patrimônio do Instituto; 

VIII - Apreciar os balancetes, balanços e Inventários anuais do 
Instituto, que após apreciação pelo Exmo. Sr. Prefeito, serao julgados 
pelo Tribunal de Contas do Estado. 

IX - Deliberar sobre projetos de regulamento e tabelas refe
rentes ao pessoal do Instituto, inclusive processos de aperfeiçoamento, 
enquadramento, gratlflcaçao e outras vantagens. levando à aprovaçao do 
Exmo. Sr. Prefeito de Macapá; 

X - Baixar ResoluçOes e Normas de carater geral, como 
também aprovar o Regimento Interno do Instituto; 

XI - Submeter ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, medidas que 
não sejam da alçada do Conselho de Administraç3o, relativas à potnlca 
assistencial e previdenciária do Municfplo. 

§ 19 - Os Conselheiros n!o poderão apresentar propostas ou 
emendas que venham aumentar despesas, sem a competente receita 
correspondente. 

Art. 36 - Mensalmente, o Conselho de Administração reunir
se-á ordinariamente e extraordinariamente, quando convocado pelo seu 
Presidente ou por 2!3 do colegiado. 

Art. 37- As atribuições dos Conselheiros nao serão remunera
das salvo em representaçOes especiais. assegurados através de ato legal. 
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Art. 38 - A Presidência do IPMA. será exercida por um Presi
dente de livre escolha e nomeação, em comissao, pelo Exrno. Sr. Prefeito 
Municipal de Macapá. 

Art 39 - São atribui~ do Presidente do InsUMo: 

I - Presidir na qualidade de membro nato, o Conselho de 
Administração; 

11 - Orientar, planejar. organizar e controlar as atividades 
desenvolvidas pelo Instituto, objeüVéllldo a execução da polrtica de segu
ridade social; 

111 - Gerir lodos os negócios e operações do Instituto; 
IV - Cumprir e fazer cumprir a legislação previdenciária e as 

decisoes do Conselho de Administração: 
V - Submeter ao Conselho de Administração, os planos de 

Salários e de Carreira do pessoal de administração: 
VI - Encaminhar para aprovaçao do Conselho de Adminlslla

ção. o Programa Anual de Trabalho. a Proposta Orçamentária e os pedi
dos de crédítos adicionais; 

VIl - Adquirir e alienar bens patrimoniais do Instituto median
te autorização do Conselho de Administração; 

VIII - Processar e submeter a julgamento do Conselho de 
Administração, os recursos interpostos.; 

IX - Manter contatos com seus congêneres de todo o Pafs. 
para intert:ambio; 

X - Autorizar o pagamento de auxfllo e benetrcios. constantes 
na legislação do Instituto: 

XI - Expedir Portarias, Instruções e Ordens de Serviços. 
promulgar Regimentos, fazer publicar e executar Acórdãos e resol~ 
do Conselho de Administraçao; 

XII - Representar o Instituto em Juizo ou fora dele. podendo 
constituir mandatários; 

XIII - Firmar convênios com entidades públicas ou privadas; 
XIV - Propor ao Conselho de Administração a criação ou 

modificação de õrgaos que Integram a Estrutura Organizacional do 
lnsliluto: 

XV - Exercer outras atividades de competência da Autarquia. 

Art. 40 - O Presidente. em suas ausências. será substitufdo por 
um dos Diretores de Departamentos. 

Art. 41 - Os vencimentos e gratificaçOes dos cargos Comissio
nados e do Pessoal Efetivo do Instituto. serao fixados através de Lei 
Municipal. 

Art. 42 - Serao de confiança todos os cargos constantes da 
Estrutura Organizacional do Instituto, de livre nomeação e exoneração do 
Prefeilo Municipal de Macapá 

Art. 43 - Os funcionários do Instituto. estão sujeitos ao Regime 
Estatutário dos funclonárlos Municipais e demais legislação que trate o 
assunto. 

Art. 44 - Cabe ao Instituto, fiscalizar em qualquer órgão res
ponsável pelo pagamento de contribuiçlles e outros valores, devendo ser 

proporcionado todas as facilidades para o desempenho das atividades 
pertinentes. 

Art. 45 - O Instituto. objetivando manter um rfgldo controle do 
sistema. adotará inspeçao periódica, para verificar a manutenção das 
condições para o recebimento dos beneffcios previstos neste Estatuto. 

Art. 46 - Caberá ao Conselho de Administração, receber recur
sos administrativos. sobre decisOes do Presidente do Instituto e das 
decisOes daquele, que serao encaminhadas ao Exmo Sr. Prefeito Muni
cipal de Macapá 

§ 1° - Caberá o recurso Interposto no prazo de quinze dias, 
contados a partir da publicação no Diário Oficial do Municfpio. das 
decisões proferidas no processo. 

§ 20- Não será reconhecido recurso Interposto sem observaçao 
das normas legais. sendo então manHda a decisão proferida. 

§ JO - O recurso administrativo Interposto através de petição do 
Presidente do Instituto. conterá: 

I - Nomes dos beneficiários: 
11 - Esclarecimento do fato e do direito; 
111 - As razDes do pedido da reforma da decisão; 
IV - O pedido da nova decisão. 

CAPrTULO 111 

Das Disposições Transitórias 

Art. 47 - A contar da data da publicação deste Estatuto, os 
serviços técnico~ e administrativos, deverao ser implantados progressi
vamente. 

Parágrafo Único - Nos tennos deste artigo, deverá também ser 
criado o Quadro de Pessoal Efetivo do Instituto, cujo preenchimento 
ocorrerá através de concurso público. 

Art. 48 - No processo de implantação do IPMA. podetao ser 
utilizados funcionários do quadro de Servidores do Municlpio de ~ 
pá . 

Art. 49- os casos omissos neste EstaMo, que n!o sejam de 
competência do Poder Legislativo, serão resolvidos pelo Conselho de 
Administração. por melo de Resolução. 

Art. 50 - O presente Estatuto entrará em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Munlcfplo. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. em ...... de ............ de 1997. 

ANNrBAL BARCELLOS 
Prefeito Munlçlpal de Macapá 
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N• 003197 
CELOSJSEMOSPJPMM 

AV ISO 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI
COS, através de sua Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços 
- GELOS. toma pllblico para conhecimento dos Interessados, que fará 
realizar LICITAÇÃO, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, para 
execuçao dos serviços de AMPLIAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE UM GALPÃO 
PARA MERENDA ESCOLAR, LIVROS DIDÁTICOS, ALMOXARIFADO 
CENTRAL E ARQUIVO MORTO, em Macapá-AP. 

Poderão participar da mesma, as empresas nacionais, que 
satisfaçam os requisitos estabelecidos no presente Edital 

Os documentos relacionados à referida TOMADA DE PREÇOS. 
que incluem as condiçOes que a regulamentam, estarão à disposição dos 
interessados. para aquisição e eventuais consultas na Av. ProcOpio Rola, 
n' 467 - Centro. 

A aquisição do Edital será mediante o recolhimento da impor
tância de R$ 50,00 (Cincoenta Reais). em nome da PREFEITURA MUNI
CIPAL DE MACAPÁ, em qualquer agência bancária credenciada em 
Macapá-AP. 

O recebimento das propostas dar-se-á na sala de reunlao da 
CELOSISEMOSP/PMM, no dia 27 DE JUNHO DE 1997, às 09;00 HO
RAS 

Macapá-AP, 06 de Junho de 1997 
Eng9 EOILSON CORDBRO PENA 

Presidente da CELOSISEMOSP/PMM 

ERRATA 

Diário Oficial do Municfpio n9 326, Página 03, Decreto n° 
876197- PMM 

Onde se lê: Escola Municipal de 1R Grau Liderança Popular 

Leia-se: Escola Municipal de 1' Grau Maestro Miguel Alves da 
Silva 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
Secretálla Municipal de Admintstração 

Publicado nesta Secretaria Municipal, aos 05 dias do mês de 
Junho de 1997 

ERRATA 

Diário Oficial do Municfp1o nO 330, Página 09, Decreto n' 
1019/97- PMM 

Onde se lê: 11 de abril de 1997 

LEtA-SE: 01 de março de 1997 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Administraçao 

Publicado nesta Secretaria Municipal, aos 05 d1as do mês de 
Junho de 1997. 

ERRATA 

Diário Ofteial do Municfpio rf 331 I Págtna 02, Decreto nw 
1028/97- PMM 

Onde se lê· 11 de abril de 1997 

Leia-se. 01 de março de 1997 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado nesta Secretaria Municipal, aos 05 dias do mês de 
Junho de 1997. 

ERRATA 

Diário Oficial do Muntcfpto n' 331. Página 02. Decreto n9 
1025/97- PMM 

Onde se lê: 11 de abril de 1997 

Leia-se: 01 de março de 1997 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado nesta Secretaria Municipal, aos 05 dias do mês de 
Junho de 1997. 
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ERRATA 

Diário Ofictal do Mumcfpio n' 331, Página 03, Decreto ~ 
1030197- PMM 

Onde se lê. 11 de abril de 1997 

LEIA-SE 01 de março de 1997 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
Secrel~ria Municipal de Administração 

Publicado nesta Secretaria Mumclpal, aos 05 dias do mês de 
Junho de 1997 

ERRATA 

Otáno Olíctal ao Mumcfp1o n' 331, Págma 03. Decreto n• 
1033197- PMM 

Onde se lê 11 de abri I de 1997 

LEIA-SE 01 de março de 1997 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado nesta Secretaria Municipal, aos 05 dias do mês de 
Junho de 1997 

ERRATA 

Diãno Ofic1al do Mumcíp1o n° 331, Pág1na 04, Decreto nO 
1034197 - PMM 

Onde se lê. 11 de abril de 1997 

LEIA-SE. 01 de março de 1997 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado nesta Secretaria Municipal. aos 05 dias do mês de 
Junho de 1997. 

ERRATA 

Diário OfiCial do Municfpio n' 331. Página 04, Decreto ~ 
1034197- PMM 

Onde se lê: 11 de abril de 1997 

leia-se: 01 de março de 1997 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado nesta Secretaria Municipal, aos 05 dias do mês de 
Junho de 1997. 

ERRATA 

Diário Oficial do Município n° 331. Página 04, Decreto n° 
1035197- PMM 

Onde se tê: 11 de abril de 1997 

LEIA-SE: 01 de março de 1997 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado nesta Secretaria Municipal. aos 05 dias do mês de 
Junho de 1997 

ERRATA 

Diário Oficial do Municfplo n' 331, Página 04, Decreto n9 

1036/97- PMM 

Onde se lê. 11 de abril de 1997 

LEIA-SE. 01 de março de 1997 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Adminlstraçao 

Publicado nesta Secretaria Municipal, aos 05 dias do mês de 
Junho de 1997 

ERRATA 

Diário Oficial do Municfpio n' 331, Página 04, Decreto n° 
1037/97- PMM 

Onde se tê· 11 de abril de 1997 

LEIA-SE. 01 de março de 1997 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado nesta Secretaria Municipal, aos 05 dias do mês de 

Junho de 1997 ' 
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CO DI CO 
03070202.002 

Total 

CóDIGO 
02040142.005 

Total 

ANEXO AO DECRETO N• 1.213 de 28 de maio de 1997 

ANEXO U- ANULAÇÃO 

200 I - GABINETE CIVIL - OAB IC 

ESPECIFICAÇAO NATUREZA 
Manutençlo das Atividades 
Administrativas do OABIC 31 J 1.0 l 

31 13.00 
3253.00 

FONTE 

2002 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO- PROGEM 

ESPECIFICAÇAO NATUREZA FONTE 
Manutenção das Atividades 
Administrativas da PROGEM 3113.00 02 

02 
01 
OI 

2009 - SECRETARIA MUNIClPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP 

CO DIGO ESPECIFICAÇAO NATUREZA FONTE 
03070212.026 Manutençlo das Atividades 

Administrativas da SEMOSP 3131.00 02 

Total 

2010- SECRETARIA MUNICIPAL DB MEIO AMBIENTE E TURISMO- SEMAT 

CóDIGO ESPECJFICAÇAO NATUREZA FONTE 
03070212.027 Manutenção das Atividades 

Adol inistrativas da SEMA T 3111.02 02 
3120.00 02 
3132.00 02 . 4110.00 06 

0653631.007 Desenvolvimento do 
Turismo . 3120.00 06 

3132.00 06 

Total 

ANEXO 1- SUPLEMENTAÇÃO 

2005- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO- SEMAD 

CóDIGO ESPECIFJCAÇAO NATUREZA FONTE 
03070212.008 Manutenção das Atividades 

Administrativas da SEMAD 3111.01 OI 
3Jli.Ol 02 
3111.01 06 
3113.00 01 . 3113.00 02 
31 13.00 06 
3253.00 OI 
3253.00 02 
3253.00 06 

Total 

RS 1,00 

VALOR 

62.861 ,00 
8.000,00 
4.528 00 

75.389 00 

VALOR 

1.416,00 . 

1.416 00 

RS 1,00 

VALOR 

100.000,00 

100.000 00 

R$100 
VALOR 

10.000,00 
30.000,00 
20.000,00 
18.000,00 

10.000,00 
10.000,00 

98.000,00 

RS 1.00 

VALOR 

114.964,00 
1.973.866.00 

775.000,00 
à.ooo.oo 

114.846,00 
22.007,00 
14.528,00 
70.130,00 
79.370,00 

3.172.711 ,00 
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2007 - SECRETARJA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CUL TIJRA- SEMEC 
RS 1,00 

CO DIGO ESPECIFICAÇAO NATUREZA FONTE VALOR 
08070212.016 Manutenção das Atividades 

Administrativas da SEMEC 3120.00 OI 719,00 
3120.00 02 719,00 

. . 3120.00 04 1.393,00 
3120.00 05 719,00 
3120.00 08 348,00 

* 

Total 3.898,00 

2004- GABINETE MJLJT AR- GABlM 
R$ 1,00 

CODIGO ESPECIFl CAÇAO NATUREZA FONTE VAWR 
030702 I 2.007 Manutenção das Atividades 

Administrativas da GABIM 3111.01 02 36.267,00 
3113.00 06 1.000,00 
3253.00 06 2.000,00 

Total 39.267,00. 

2006- SECRETARJA MUNICIPAL DE FINANÇAS- SEMFI 
R$ 1,00 

CO DIGO ESP ECIFICAÇAO NATUREZA FO NTE VALOR 
03080322.012 Manutenção das Atividades 

Administrativas ~ SEMFI 3111.01 02 429.197,00 
3113.00 02 6.029';oo 
3120.00 02 30.000,00 
3132.00 02 30.000,00 
3132.00 06 18.000,00 
3253.00 02 12.181 .00 

Total 525.407,00 

- ' 
2007- SECRETARJA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA- SEMEC 

R$ 1,00 

CODIGO ESPECIFICAÇAO NATUREZA FONTE VALOR 
08070212.016 Manutenção das Atividades 

Administrativas da SEMEC 4130.00 08 348,00 

08411902.018 Manutenção e Desenvolvimento 4130.00 04 798,00 
da Educação Pré-Escolar 

08421882.019 Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental 4130.00 04 595,00 

08452132.020 Educação de Jovens e 
Adultos 4130.00 02 719,00 

08472372.021 Apoio Técnico e Didâtico 
Pedagógico 4130.00 05 719,00 

08492522.022 Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação EspeciaJ 4130.00 01 719,00 

TotaJ 3.898,00 

• 
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ANEXO AO DECRETO No 1.223 de maio de 1997 

2008- SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL- SEMPLA 

R$ 1,00 

CO DIGO ESPECIFlCAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR 

03070212.023 Manutenção das Atividades 
Administrativas da SEMPLA 3111.01 02 548.593,00 

3 113.00 06 6.918,00 
3253.00 OI 10.000,00 
3253.00 06 700,00 

15814871.008 Fundo de Desenvolvimento 
Municipal 3214.00 06 10.000.00 

4313.00 06 10.000,00 

• 
Total 586.211,00 

2009- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS- SEMOSP 

RS 1.00 

CODIGO ESPECI FICAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR 
03070212.026 Manutenção das Atividades 

Administrativas da SEMOSP 3 111.01 ._01 32.882,00 
31 I 1.01 02 37 1,801 ,00 
3111.01 06 775.000,00 
3113.00 02 96.40 1,00 
3113.00 06 14.089,00 
3253.00 02 44.523,00 
3253.00 06 76.670.00 

1058323 1.011 Desenvolvimento e Manutenção da 
Infra-Estrutura de Macapá 4110.00 02 100.000,00 

Total 2.01 1.366.00 

2103- INSTITUTO DE PREVID~CIA E ASSISTêNCIA SOCIAL -lPAMA 

R$ 1,00 

CO DIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR 
15814862.052 Manutenção e Coordenação 

Administrativa do IPAMA 4110.00 07 9.000,00 
4120.00 07 15.000.00 
4210.00 07 79.000,00 

15824922.053 Encargos com Assistência 
dos Segurados do IPAMA 3120.00 07 14.000,00 

3132.00 07 34.000,00 
15824952.054 Encargos com a Previdência 

dos Segurados do I PAMA 3256.00 07 100.000,00 

Total 251.000,00 
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ANEXO AO DECRETO N• l.l23 de maio de 1997 

2010- SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE- SEMAT 

R$ 1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR • I 

03070212.027 Manurençao das Atividades 
Administrativas da SEMA T 3111.01 01 82.082,00 

3113.00 02 3.000,00 
3253.00 02 8.000,00 

Total 93.082,00 

2011 -SECRETARIA MUNICfPAL DE TRABALHO E AÇÃO COMUNITÁRIA- SEMTAC 

R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÁO NATUREZA FONTE VALOR 
03070212.031 Manutenção das Atividades 

Administrativa da SEMTAC 3111.01 02 25.147,00 
3113.00 02 8.000,00 
3253.00 02 5.426.00 
4110.00 06 3.800,00 

08462242.032 Jogos Desportivos 3131.00 02 1.500,00 
3131.00 06 1.500,00 

15814831.015 Assistência a Criança e ao Adolescente 4120.00 06 2.000,00 

I 5814862.034 Assistência a Pessoa Carente 
e Deficientes Flsicos 3120.00 06 4.800,00 

I 5814 852.035 Assistência a Pessoa Idosa 3131.00 02 1.900,00 

15814811.016 Apoio ao Desenvolvimento 
Comunitário 4110.00 02 4.900,00 

4110.00 06 4.850,00 

I 5814831.017 Fundo Municipal da Criança 
e do Adolescente 3214.00 02 48.000,00 

4313.00 02 7.000,00 

Total . 118.823,00 ( 

ANEXO AO DECRETO N- t.l6l de 09 de junho de 1997 

ANEXOJ-SUP~AÇÃO 

2007- SECRET ARJA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 

RS 1,00 

CóDIGO ESP ECI FJCAÇAO NATUREZA FONTE VALOR 
0848 171 027 Resgate e Fortalecimento das Tradições 

Étnicas 3132.00 01 32.400,00 
3132.00 02 7.000,00 

. 39.400,00 
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ANEXO 11 - ANULAÇÃO 

2007- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA- SEM EC 

CO DIGO ESPECIFICAÇAO NATUREZA FONTE VALOR . 

0848 I 71.027 Resgate e Fortalecimento das Tradições 
Étnicas 

3120.00 OI 10.400,00 
3131.00 OI 10.000.00 

08482172.049 Núcleo Móvel de Atividade Artístico 4120.00 02 7.000.00 
Culturais 

3131.00 01 12.000,00 

Total 39.400,00 

ANEXO AO DECRETO N• t .l77 de tO de j unho de 1997 

ANEXO I - SUPLE MENTAÇÃO 
J 

2005- SECRETARJA MUNICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO- SEMAD 
R$ I 00 

CO DIGO ESPEClFICAÇ ÃO NATUREZA FONT E VALOR 
030702 12.008 Manutenção das Atividades 

Administrativas da SEMAD 3113.00 02 147 304,00 
3132.00 06 155.809,00 
3132.00 OI 232.322,00 
3132.00 02 336.500.00 
3132.00 04 12.000.00 
3132.00 05 228.204,00 
3132.00 06 149.714,00 

Total 1.261 .913,00 

2010- SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO- SEMAT 

R$ 1,00 

CODIGO ESPECIFICAÇAO NATUREZA FONTE VALOR 
03070212.027 Manutençllo das Atividades 

Administrativas da SEMA T 3132.00 02 68.500,00 
3132.00 06 71.500.00 

Total 140.000,00 

ANEXO 11 - ANU LAÇÃO ' 

2001 -GABINETE CIVIL- GABIC 

) RS I 00 . 
CO DIGO ESPECIFIC AÇAO NATUREZA FO NT E VALOR 

03070202.002 Manutenção das Atividades 
Administrativas do GABIC 3132.00 06 10.000,00 

Total 10.000,00 

2002- PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO- PROGEM 

R$ I 00 . 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONT E VALOR 

02040142.005 Manutenção das Atividades 

Administrativas da PRO- 3120.00 . 02 10.000,00 

GEM 

Total 10.000,00 
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2003 - AUDITORIA GERAL DO MUNICÍPIO- AUDIM 

R$ 1.00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR 

03070212.006 Manutençao das Atividades 

Administrativas da AUDIM 3 120.00 06 10.000,00 

" 
Total 10.000,00 

\ 

2005- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO- SEMAD 

R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR 

03070241.001 Gestao da Qualidade Total 3 132.00 OI 

217.322,00 

Total 217.322,00 

2006- SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS- SEMFI 

R$ 1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR 

03080322.0 12 Manutenção das Atividades 

Administrativas da SEMFJ 4291.00 02 147.304,00 

4291.00 06 155.809,00 

Total 303.113,00 

2008- SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL- SEMPLA 

R$ 1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR 

03070212.023 Manutençllo das Atividades 

Administrativas da 

SEMPLA 3132.00 06 45.774,00 

I 0583231 .005 Delimitação do Perímetro 4 130.00 06 

Urbano 71 .500,00 

Total 117.274,00 
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ANEXO AO DECRETO N• 1.277 d~ 10 de junho de 1997 

2009- SECRETARIA MUNlCIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PúBLICOS- SEMOSP 

R$1 ,00 
CO DIGO ESPECIFICAÇAO NATUREZA FONTE VALOR 

0307025 1.009 Construção, Ampliação, 
Adaptação e Manut. de 

Próprios Públicos 
3120.00 '02 50.000,00 
3132.00 04 12.000,00 

09S 12691.0 I O lmplant, Const e Manut de 
Mini-Sistema de Eletrifica-

çào Rural 
3120.00 02 2S.OOO,OO 
3120.00 06 2S.OOO,OO 
3132.00 02 10.000,00 
3132.00 06 10.000,00 
4120.00 06 14.000,00 

10603251.014 Reaparelhamento da SE-
MOSP - 4120.00 os 3S.402,00 

1 06032S2.028 Manutenção de Serviço de 
Limpeza Pública 

3120.00 02 100.000,00 
I 0603282.029 Manut. e Conserv. de Par-

ques, Jardins, Feiras, Mer-
cados e Cemitérios 

3132.00 os 192.802,00 
16885341 .013 Const. e Recup. de Estradas 

Municipai~ 3120.00 02 3S.OOO,OO 
3120.00 . 06 3S.OOO,OO 
3132.00 02 10.000,00 

Total SS4.204,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
SECRETARIA MlJNICIPAL DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

ANEXO AO DECRETO N• 1.277 de 10 de junho de 1997 

201 2 - SECRETARIA MUNICJ?AL DE SAÚDE- SEMSA 
RSI ,OO 

CODIGO ESPECIFICAÇAO NATUREZA FONTE VALOR 
13070212.036 Manutençâo das 

Atividades 
Administrativas do 

SEMSA 3131.00 02 SO.OOO,OO 
3132.00 02 so.ooo.oo 

137S4281 .019 Manutençllo de 
Programas Educaci-
onais Voltados para 

a Comunidade 
4120.00 02 6S.OOO,OO 

Total 16S.OOO,OO 

2013- SECRETARIA MUNICLPAL DE AGRJCUL TURA E ABASTECIMENTO- SEMAB 
RS 1 00 • 

CODIGO ESPECIFICAÇAO NATUREZA FONTE VALOR 
04181121.021 Desenvolvimento do 

Setor Primário 4120.00 01 lS.OOO,OO 
Total 15.000,00 
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INSTITUTO DE PREVIDiNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICiPIO DE MACAPÁ 

- IPAMA-

ANEXO I 

AO PROJETO DE LEI W 008195 - PMM 

DENOMINAÇÃO E QUANTIFICAÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS 

Presidente OAS -3 OI 

Chefe de Gabinete DAS -2 OI 

Chefe da Assessoria Jurfdica DAS-2 OI 

Chefe da Assessoria Técnica DAS-2 01 

Chefe da Comissão de Licitação DAS-2 OI 

Secretário da Comissão de Licitação DAS- I 01 

Diretor de Departamento DAS -2 04 

Chefe de Divisao DAS- I li 

Chefe de Seção CAJ -3 

TOTAL 

ANEXOU 

AO PROJETO DB LEI No 008/95 - PMM 

QUADRO DE PESSOAL DO IPAMA/GRUPO ADMINI.STRATIVO 

SUBGRUPO NÍVEL SUPERIOR SNS- 100 

Administrador SNS- IOI 02 

Assistente Social SNS- 102 02 

Advogado o OI- 07 SNS - 103 OI 

Contador SNS ·104 01 

Médico c 08 • IS SNS -lOS OI 

Odontólogo 8 18- 21 SNS • 106 OI 

Psicólogo SNS -107 OI 

A 22 · 2S SNS • 108 OI 

TOTAL 



PÁG. 52 DIÁRIO OFICIAL DO MUIIClPID DE MACAPÁ 01 A 13 DE JUlHO DE 1997 
f 

I 


